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VERÃO: Sol com algumas nuvens. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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Mulheres, avante! 

O ecossistema de criptomoedas tem um futuro promissor. Em dezembro de
2023 foram mais de US$ 3 trilhões investidos em capitalização, demonstrando
a força da moeda digital às transações e futuros negócios no mundo. Mais de
meio bilhão de pessoas se tornaram novos usuários ou proprietários de cripto-
moedas, segundo relatório da Crypto.com. E as investidoras são também as
responsáveis por esse crescimento. Uma pesquisa realizada pela exchange Bi-
tso revelou que no Brasil 34% dos investidores em criptomoedas são mulheres,
um aumento de 5% em relação ao ano anterior. Em entrevista ao Cointelegraph
Brasil, Gracy Chen, Diretora Administrativa da Corretora Bitget, contou que o
aumento de interesse feminino é devido à crescente conscientização, iniciati-
vas educacionais e perda do medo das mulheres nesse tipo de investimento. 

... Mais créditos às mulheres

Ali Lubascher, presidente da BPW Brasil (Federação das Associações de
Mulheres de Negócios e Profissionais do Brasil) vai representar as mulheres
brasileiras na sede da ONU, em Nova Iorque, durante a 68ª sessão da Comis-
são sobre o Estatuto da Mulher (CSW). Ali levará como colaboração ao debate
o tema “crédito para mulheres”. “Existe uma preferência no empréstimo às
mulheres no Brasil porque comprovadamente estas se responsabilizam pela
dívida de forma a pagar com antecedência e até mesmo antecipando, em
muitos casos, a quitação do saldo devedor”, explica Ali com base na pesquisa
lançada em 2023 pelo Sicredi, instituição financeira cooperativa do Brasil.

Top da Inovação

Duda Davidovic, um dos principais nomes da inovação no Brasil, é a nova
Superintendente de Design e Inovação do Cartão Elo. A profissional, com
passagens pelo Google e L’oreal, está há 5 anos na Elo e é responsável por
projetos disruptivos e mudanças aceleradas da bandeira de cartões. 

Mais potência feminina nas indústrias

Pesquisa realizada pela multinacional italiana de Recursos Humanos Gi
Group em 2023 mostra que 58% das indústrias devem aumentar nos próximos
5 anos a contratação de mulheres no Brasil, o maior índice entre os seis países
pesquisados (China, Alemanha, Itália, Polônia, Brasil e Reino Unido). A Ape-
ram South América lançou em 2021o Programa de Inclusão com Diversidade
e, desde então, tem aumentado a contratação de mulheres e buscado impul-
sionar a presença delas em cargos de liderança para fortalecer a equidade de
gênero em posições tradicionalmente só ocupadas por homens. 

Maioria nos cargos de liderança

A Recovery, empresa do Grupo Itaú e líder em recuperação de crédito no
Brasil, não apenas lidera o mercado em termos de volume, mas também na
vanguarda da inclusão e diversidade de gênero. A empresa orgulha-se de
ter 51% dos seus cargos de liderança ocupados por mulheres, representando
uma expressiva participação feminina na gestão. 

O agro é top com as mulheres

As mulheres são responsáveis por 34% dos cargos gerenciais no agronegó-
cio brasileiro, de acordo com pesquisa da FGV (2018). Ainda segundo o le-
vantamento, elas já comandam mais de 30 milhões de hectares de proprieda-
de rurais, ou seja, 21% das fazendas no Brasil. Conforme Emília Ferreira, do
universo do agro pela Pivot, a presença das mulheres tem trazido melhorias
para o ambiente de negócios, com melhores processos operacionais, mais ca-
pacitação, uma visão de maior cuidado, empatia e ação conciliadora.

Mentorias contábeis às empresárias

A Auddas disponibilizará mentoria gratuita para 10 mulheres empresárias
na área de contabilidade em comemoração ao Dia da Mulher. A ação vai até o
dia 15 de março. As informações de como participar estarão disponíveis no
site: https://conteudo.auddas.com/mulheres-empreendedoras ou pelo Ins-
tagram da empresa.

Somos apaixonadas pelo intercâmbio

A CP4 Cursos no Exterior, sob a liderança visionária de Ana Beatriz Faulha-
ber e sua filha Fabiana Senra, testemunhou um crescimento de 5% nos negó-
cios, sinalizando uma clara retomada do interesse em programas educacio-
nais internacionais. A empresa, que completa 34 anos em 2024, adota o lema
"Somos apaixonadas pela capacidade de superar obstáculos, de quebrar pa-
radigmas e de experimentar novos conceitos. Somos apaixonadas pela trans-
formação do Ser Humano, pela evolução, autoconhecimento, amadureci-
mento e adaptação. Somos apaixonadas pelo Intercâmbio."

A pioneira do branding no Brasil 

Primeira profissional no Brasil a trabalhar
com os conceitos, estratégias e técnicas de bran-
ding para aumentar o valor das marcas, Ana
Couto, CEO da Ana Couto Comunicação, lançou
na Livraria Travessa Iguatemi, em São Paulo, seu
novo livro editado pela Gente Editora A (R)Evo-
lução do Branding. Para a designer “Revolucio-
nar é sobre impacto, é sobre gerar conversa, mas
principalmente fazer pontes para evoluirmos e
por isso acreditarmos no agora. Acredito muito
nas orientações e nas pessoas porque no final do
dia a revolução do branding é esperançar”. No
ano passado sua agência participou do rebran-
ding da icônica marca Brastemp, com a tagline
“Brastemp. É outro mundo”, cujo propósito é o
de “mudar na casa para mudar o seu mundo”. 

TOP BUSINESS
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Por Ediana Avelar

Tarcísio envia projeto à
Alesp para criar escolas
e ‘empregar militares’
RARIANE COSTA/AE

A
Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo
recebeu ontem, um

projeto de Lei encaminhado pelo
governador Tarcísio de Freitas
(Republicanos), que propõe a
criação do "Programa Escola Cívi-
co-Militar". Instituições que ado-
tam esse modelo compartilham o
gerenciamento entre civis e mili-
tares, nesse caso, representados
pela Secretaria da Educação e Se-
cretaria da Segurança Pública.

De acordo com o governo do
Estado, o objetivo dessa atuação
híbrida é "complementar as ações
pedagógicas e compartilhar com
os estudantes valores como civis-
mo, dedicação, excelência, ho-
nestidade e respeito".

Ainda que a atual proposta a
ser enviada para avaliação dos de-
putados descreva um modelo de
gestão compartilhada, institui-

ções totalmente geridas por mili-
tares também devem ser propos-
tas em breve. "A gente não quer fi-
car só na escola cívico-militar,
também temos o projeto de criar
em São Paulo o Colégio da Polícia
Militar", afirmou Tarcísio em nota
divulgada pelo governo do Estado.

No modelo que hoje será pro-
posto, a Secretaria da Segurança
Pública será responsável por indi-
car policiais militares da reserva
que atuarão como monitores, de-
senvolvimento de atividades ex-
tracurriculares na modalidade cí-
vico-militar, organização e segu-
rança. Enquanto a Secretaria da
Educação será encarregada do
currículo das escolas, formação
de professores e adequação dos
prédios.

– O projeto será direcionado a
escolas com índices de rendi-
mento inferiores à média esta-
dual, atrelados a taxas de vulnera-
bilidade social e fluxo escolar.

– De acordo com o governo do
Estado, o modelo só será implan-
tado a partir do consentimento
das comunidades escolares, que
serão ouvidas por meio de con-
sultas públicas.

– A quantidade de unidades a
serem contempladas não foi in-
formado pelo governo.

"O projeto de escola cívico-mi-
litar não impõe. A gente vai suge-
rir algumas escolas, a comunida-
de vai votar e, de acordo com a vo-
tação de pais de alunos e profes-
sores, a gente transforma a escola
em cívico-militar com policiais
militares da reserva que vão atuar
na disciplina e no civismo, mas
não na parte pedagógica", disse o
governador em nota.

As escolas poderão ser imple-
mentadas em prédios escolares
já existentes ou a serem cons-
truídos e unidades municipais
de ensino também poderão ade-
rir à iniciativa.

CÍVICO-MILITAR

Polícia prende criminoso com
fuzis, drogas e carros blindados

A Polícia Civil prendeu um
criminoso com drogas, arma-
mento pesado e carros blinda-
dos na noite de quarta-feira, em
Itapevi, na Grande São Paulo. A
polícia acredita que o material
fazia parte do acervo de uma
quadrilha envolvida em inva-
sões de cidades para roubar
bancos.

Os agentes da 1ª Delegacia
do Patrimônio, do Departa-
mento Estadual de Investiga-
ções Criminais (Deic), identifi-
caram durante as investigações
que dois suspeitos da cidade
paulista teriam liderado um as-
salto a banco ocorrido no muni-
cípio paranaense de Guarapua-
va, em 2022.

Com as informações do local
usado pelo bando para escon-
der as armas, as equipes do Deic
deram apoio ao cerco do imóvel
no bairro Quatro Encruzilhadas.
Assim que entraram na casa, os
policiais perceberam que um
suspeito pulou o muro dos fun-
dos, mas uma equipe conseguiu
detê-lo.

Na casa foi encontrado um
arsenal com quatro fuzis calibre
5.56, um fuzil calibre 7.62, uma
carabina e uma submetralhado-
ra de calibre 9 milímetros, duas
pistolas 9 milímetros, uma pis-
tola calibre 6.35, um revólver ca-
libre 38 e 21 carregadores. O ma-
terial ainda contava com três co-
letes balísticos, dois coldres e
uma mira telescópica.

O bando também armazena-
va 16 tabletes de maconha, 18
sacos contendo cocaína e um
saco com crack. Os policiais
apreenderam dois carros blin-
dados de luxo, seis placas de veí-
culos, quatro cartões bancários,
três chips e documentos.

ROUBO A BANCOS

Polícia prende homem que
roubava medicamentos caros 

Os policiais do Departamen-
to Estadual de Investigações Cri-
minais (Deic) prenderam, na
terça-feira, um homem aponta-
do como um dos mais atuantes
em ataques a drogarias na cida-
de de São Paulo. A prisão acon-
teceu na região do Brás, na re-
gião central. No momento do
flagrante, o suspeito estava com
medicamentos de alto custo,
que foram roubados no bairro
Vila Saúde, na zona sul.

As investigações da 5ª Dele-
gacia do Patrimônio avançaram
após a prisão de outro envolvido
no esquema criminoso, no do-
mingo passado. Com as novas
informações, os agentes identi-
ficaram mais um integrante do
bando que estava em uma hos-
pedagem no centro da cidade.
Os policiais foram até o local na
terça-feira e flagraram o homem
deixando a pensão com um saco
plástico e entrando num carro.

Na abordagem, o suspeito
tentou fugir, mas foi contido.
Na embalagem, os policiais
apreenderam os medicamentos
que constavam como rouba-
dos, além de um simulacro de
revólver.

Todos os itens foram apreen-
didos, e o suspeito foi autuado
por roubo qualificado, ameaça,
resistência, desacato e adultera-
ção de sinal identificador de veí-
culo automotor.

DROGARIAS
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Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35

Sede e administração
Rua Agueda Gonçalves 240   Taboão da Serra   SP
CEP 06760-900
t 11 2845.6000

www.prodesp.sp.gov.br

Fi
lia

l

Unidade Mooca
CNPJ 62.577.929/0114-12

Rua da Mooca 1921   São Paulo   SP
CEP 03103-902
t 11 2799.9800

SAC 0800 01234 01 

 Diretor-Presidente Gileno Gurjão Barreto

 Diretor Administrativo-Financeiro  Camilo Cogo Cavalcanti

 Diretor de Desenvolvimento de Sistemas Rafael Almeida Fernandez Soto

 Diretor de Operações Fernando Hideyo Yokemura

 Diretor Jurídico, de Governança e Gestão  André Luiz Sucupira Antonio 
 Diretor de Serviços ao Cidadão  Carlos Henrique Netto Vaz

 Diretor de Relacionamento com Clientes Rafael Almeida Fernandez Soto

  (respondendo cumulativamente) 
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N.B.M. Incorporadora Comercial Ltda.
CNPJ/MF nº 74.682.972/0001-40

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
N.B.M. Incorporadora Comercial Ltda., sociedade limitada com sede
na Avenida Indianópolis, nº 977, Indianópolis, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, CEP 04063-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
74.682.972/0001-40 (“Sociedade”), neste ato representada pelos admi-
nistradores Srs. Walter Nicolau Junior, William Nicolau e Wilson Nicolau,
nos termos dos artigos 1.080-A, parágrafo único, e 1.152, § 3º, da Lei
nº 10.406/02, e das normas aplicáveis do Departamento Nacional de Re-
gistro Empresarial e Integração - DREI, convoca seus sócios para Reu-
nião de Sócios que Será Realizada Digitalmente no dia 18 de março de
2024, às 10:00h, por meio de videoconferência pelo aplicativo Microsoft 
Teams, cuja ordem do dia será deliberar sobre a alteração da Cláusula
7ª, Parágrafo 1º, do contrato social da Sociedade. Para que os sócios ou
seus representantes sejam admitidos à reunião, estes deverão submeter à
Sociedade, por meio de protocolo físico ou eletrônico, até 30 (trinta) minu-
tos antes do início dos trabalhos, cópia do documento de identidade com 
foto e, conforme o caso, procuração com poderes específicos, observados,
ainda, os requisitos do artigo 1.074, § 1º da Lei nº 10.406/02. Os sócios
interessados em participar da reunião de sócios da Sociedade deverão
solicitar o link de acesso pelo e-mail adm@walor.cc. Após a solicitação, 
o link de acesso à reunião digital será oportunamente enviado aos sócios
interessados por e-mail pela Sociedade e/ou pelo escritório Mastrocola e 
Marcondes Rocha Advogados. Ao acessarem o link, os sócios serão dire-
cionados para a plataforma do Microsoft Teams e admitidos à reunião. Para 
acessar a plataforma do Microsoft Teams, o sócio deverá contar com um
dispositivo eletrônico com câmera, tal como um computador ou smartpho-
ne, e acesso a uma rede de internet estável. Eventuais dúvidas poderão
ser esclarecidas mediante envio de e-mail endereçado a adm@walor.cc. 
São Paulo, 6 de março de 2024. N.B.M. Incorporadora Comercial Ltda.

São Domingos Saúde 
Assistência Médica Ltda.

CNPJ/MF nº 00.636.975/0001-00
Convocação de Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação

Ficam convocado(a)s o(a)s sócio(a)s quotista(s) do São Domingos 
Saúde – Assistência Médica Ltda. (CNPJ/MF. nº 00.636.975/0001-
00), em condições de votar, a se reunirem em Assembleia Geral Ordi-
nária, à Rua Beberibe nº 8, Jardim dos Coqueiros, em Catanduva (S.P.), 
no dia 27 de Março de 2024, às 19h00min, em primeira convocação, 
com a presença de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social, e às 
20h00min, em segunda convocação, com a presença de qualquer número, 
para deliberarem sobre a seguinte: Ordem do Dia: 1 – discussão do 
balanço patrimonial e do resultado econômico, e aprovação das contas 
do(a)s administradore(a)s, referentes ao exercício de 2023. 2 – elei-
ção/designação dos membros do Conselho Fiscal para o exercício de 
2024/2025. 3 – outros assuntos de cunho informativo e não deliberativo, 
de interesse do(a)s sócio(a)s. (observação: o(a)s sócio(a)s poderão ser 
representado(a)s por outro(a) sócio(a) ou por advogado(a), na forma do 
art. 1.074, § 1º, do Código Civil). Catanduva, 29 de Fevereiro de 2024. 
Dr. José Renato Pizarro – Presidente  (07, 08 e 11/03/2024)

MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ/MF Nº 04.743.858/0001-05 - NIRE 33300269011
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2024
LOCAL E HORA: Sede social situada na Rua São Francisco Xavier, 
nº 603, 4º andar - parte, Maracanã, Rio de Janeiro, RJ, às 10:00 horas. 
QUORUM: Presentes os Srs. Acionistas representando a totalidade 
do capital social. MESA: Presidência do Sr. Vinicius Leite Correa e 
secretariado pelo Sr. Luciano Reis da Silva. CONVOCAÇÃO: Publicação 
dispensada nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/76, 
eis que presentes os Srs. Acionistas representando a totalidade do 
capital social da companhia. ORDEM DO DIA: Alterar o local da matriz 
da Companhia, registrada no CNPJ sob nº 04.743.858/0001-05, da 
cidade do Rio de Janeiro para a cidade de São Paulo. DELIBERAÇÃO 
TOMADA POR UNANIMIDADE: Aprovada por unanimidade de votos, 
a aprovação da alteração do endereço da matriz da Companhia, 
registrada no CNPJ sob nº 04.743.858/0001-05, com sede no município 
do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, em Rua São Francisco 
Xavier, nº 603, 4º andar - Parte, Maracanã, CEP nº 20550-011, para o 
endereço no município de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1629, 1º Andar, Vila Olímpia, CEP nº 04547-006. 
ENCERRAMENTO: Facultada a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, ninguém se manifestou, razão pela qual a sessão foi suspensa pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi esta Ata, 
depois de lida e aprovada, assinada por todos os acionistas presentes. 
Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2024. Atesto que a presente Ata é 

Esta Ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – 
JUCESP, em 04/03/2024, sob o número 3530063337-7.

IMED - Instituto de Medicina,
Estudos e Desenvolvimento

CNPJ nº 19.324.171/0010-95
Processo Seletivo de Contratação RFP 19/2024

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Municipal da Brasilândia (HMB) 
(Contrato de Gestão nº 001/2023) informa a publicação do processo 
seletivo de contratação RFP 20/2024 Contratação Serviços de 
Fornecimento de Equipamentos de Medição e Monitoramento de 
Energia Elétrica, Agua e Gás, Além do Serviços de Manutenção 
Integrada  de Utilidades e a Assessoria para Programa de “Net Zero 
CO2” e o Aumento dos Índices de Sustentabilidade, para fins de suporte 
às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital 
Municipal da Brasilândia (HMB), especialmente para realização de 
cirurgias junto à Unidade de Saúde. Todas as informações e condições 
de participação nos Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser 
acessadas no site do IMED, através do seguinte link: https://imed.org.br/
edital-hmb/

Construtora Said Ltda.
CNPJ/MF nº 01.635.971/0001-70

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Aos sócios da Construtora Said Ltda. Com fundamento na disposição 
do artigo 1.152, § 3º do Código Civil, o Diretor Presidente, Sr. Tuffy Said 
Junior, Convoca os senhores sócios para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 18 de março 
de 2024, às 07h30, em 1ª Convocação e 8h em 2ª Convocação, na Rodo-
via de Ribeirão Preto à Araraquara (SP 255), KM 04, bloco B1, Zona 
Rural, município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.001-
970, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Alteração da cláusula 
segunda (Inclusão de atividade no objeto social); Alteração da cláusula 
quarta (Saída de pessoas físicas do quadro societário para ingresso de 
suas respectivas sociedades de participações); Alteração da cláusula ter-
ceira (Ajustes quanto à abertura ou encerramento das fi liais); Alteração da 
cláusula quinta (Ajustes na forma de participação nos lucros e nas per-
das); Exclusão da cláusula sexta (Eliminação da previsão de autorização 
e transferir quotas da companhia para seus fi lhos sem a necessidade de 
anuência dos demais sócios); Alteração da cláusula sétima para sexta em 
razão da exclusão da anterior (ajuste nas regras de eleição e remuneração 
dos administradores); Alteração das cláusulas sétima, oitava e nona (alte-
ração quanto à negociação de participações societárias, apuração e paga-
mento de haveres); Inclusão da cláusula décima (regras para a exclusão 
de sócios); Alteração das cláusulas décima terceira e quarta (alteração das 
regras de operações de fusão, cisão ou incorporação); Inclusão de cláu-
sulas de compliance (transparência) e responsabilidade (décima quinta e 
sexta). Os sócios poderão participar desta Assembleia pessoalmente ou 
através de seus representantes legais devidamente constituídos munidos 
de instrumento de mandato na data da Assembleia, nos termos da Lei nº 
10.406/2002. São Paulo, 7 de março de 2024. Atenciosamente, Tuffy Said 
Junior – Diretor Presidente. (08, 12 e 13/03/2024)

Hospital São Domingos S/A
CNPJ/MF nº 47.071.501/0001-22 – NIRE 35.300.015.959

Edital de Convocação nº 001/2024 – Assembleia Geral Ordinária 
Ficam convocados(a)s o(a)s Sr(ª)s. acionistas do Hospital São Domin-
gos S/A, (CNPJ/MF. nº 47.071.501/0001-22), a se reunirem em Assem-
bleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 27/03/2024, em sua sede 
social, localizada a Rua Dr. Cervantes Ângulo nº 255, Parque Joaquim 
Lopes, Catanduva (SP), em 1ª convocação, às 7h00min, com acionis-
tas que representam 2/4 (dois quartos) do capital social; em 2ª convo-
cação, às 8h00min, com representantes de 1/4 (um quarto) do capital 
social; e em 3ª convocação, às 9h00min, com qualquer número de acio-
nistas presentes, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia : 
1) Exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras relativas 
ao exercício fi ndo em 31/12/2023; 2) Destinação do lucro líquido apu-
rado e distribuição de dividendos ou destinação do prejuízo acumulado; 
3) Eleição dos membros do Conselho Fiscal para o exercício 2024/2025; 
4) Fixação dos Honorários do(a)s Administradore(a)s da Sociedade. 
Encontram-se a disposição do(a)s Sr(ª)s. acionistas, os documentos refe-
rentes ao art. 133 da Lei nº 6.404/76. Catanduva, 06 de março de 2024. 
Dr. José Renato Pizarro – Presidente.  (07, 08 e 11/03/2024)

Thomas Greg & Sons, Gráfica e Serviços, Indústria e Comércio, Importação e Exportação de Equipamentos Ltda.
CNPJ: 03.514.896/0001-15

Demonstrações Financeiras - Exercícios de 31/12/2023 e 31/12/2022 (valores expressos em milhares de reais)
Balanço Patrimonial Demostrações do Resultado

Demonstração do Fluxo de Caixa
 Fluxo de caixa das atividades operacionais 2023 2022
Lucro antes do IR e da CS 31.889 38.100
Ajustes para reconciliar o resultado com
os recursos das atividades operacionais
Despesas de depreciação e amortização 14.208 12.026
Provisão (reversão da provisão) para créditos
de liquidação duvidosa 6.080 (1.614)
Provisão (reversão da provisão) para perdas de estoque 5.022 5.331
Contingências 339 1.960
Valor residual do imobilizado baixado 95 47
Baixa Ativo Direito de Uso 161 1.666
Equivalência patrimonial (206) 2.455
Juros sobre empréstimos e arrendamento mercantil 22.006 16.802
Receita de juros sobre empréstimos
concedidos a partes relacionadas (5.678) (7.268)
Outros ajustes (408) 131
 73.509 84.172
Redução (aumento) nos ativos operacionais  
Contas a receber de clientes (16.997) 10.284
Estoques 19.338 (49.216)
Impostos a recuperar (2.733) 3.091
Despesas antecipadas (989) (1.215)
Depósitos judiciais (65) (83)
Partes relacionadas (1.791) 1.577
Outros ativos (8.147) (1.856)
Aumento (redução) nos passivos operacionais  
Fornecedores 4.363 588
Impostos e contribuições a recolher 1.772 (1.075)
Impostos parcelados (1.030) (1.205)
Salários, provisões e encargos sociais a recolher 4.180 115
Adiantamento de clientes (809) (1.499)

Ativo 2023 2022
Circulante 168.838 157.776
Caixa e equivalentes de caixa 38.399 25.802
Contas a receber de clientes 42.210 31.293
Partes relacionadas curto prazo 64 26
Estoques 63.270 87.630
Impostos a recuperar 6.980 4.247
Despesas antecipadas 6.555 5.565
Outros ativos 11.359 3.212
Não circulante 137.444 127.858
Partes relacionadas 59.011 59.633
Depósitos judiciais 1.459 1.395
Imposto de renda e contribuição social diferido 18.399 17.539
Investimentos 1.001 50
Imobilizado 37.985 33.867
Ativo Direito de Uso 11.790 15.375
Intangível 7.799 -
Total do ativo 306.281 285.635

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Circulante 126.933 104.503
Fornecedores 29.544 25.181
Empréstimos e financiamentos 60.480 51.948
Passivo de Arrendamentos 8.099 6.283
Impostos e contribuições a recolher 8.836 6.222
Salários, provisões e encargos sociais a recolher 14.744 10.564
Adiantamento de clientes 63 872
Impostos parcelados 1.020 1.030
Outras obrigações 3.102 584
Receitas diferidas 1.045 1.819
Não circulante 75.724 91.796
Empréstimos e financiamentos 55.369 72.863
Arrendamento mercantil financeiro 7.867 11.636
Partes relacionadas 487 525
Contingências 2.584 2.310
Impostos parcelados 756 1.776
Adiantamento de cotistas 294 294
Passivo a descoberto 4.450 2.321
Outras obrigações 3.917 71
Patrimônio líquido 103.624 89.336
Capital social 33.919 29.142
Reserva de incentivos fiscais 3.405 3.405
Outros resultados abrangentes (199) (321)
Lucros acumulados 66.499 57.110
Total do passivo e patrimônio líquido 306.281 285.635

 2023 2022
Receita operacional líquida 402.328 381.805
Custo dos produtos e serviços vendidos (297.642) (284.429)
Lucro bruto 104.686 97.376
Receitas (despesas) operacionais  
Vendas e comerciais (11.864) (19.740)
Gerais e administrativas (43.524) (25.868)
Remuneração dos administradores - (6.774)
Outras receitas operacionais, líquidas 660 808
Resultado de equivalência patrimonial (206) 2.455
Lucro operacional antes do resultado financeiro 49.753 48.257

Receitas diferidas (774) (2.020)
Passivo a descoberto 1.806 (2.430)
Outras obrigações 6.364 (4.953)
Partes relacionadas (38) (36)
Caixa gerado pelas operações, antes de impostos
sobre renda, pagamentos de Contingências e juros 77.958 34.239
Imposto de renda e contribuição social pagos (11.462) (15.212)
Contingências (65) (1.091)
Recebimento de juros sobre empréstimos
concedidos a partes relacionadas 7.232 583
Caixa gerado pelas atividades operacionais 73.663 18.519
Fluxo de caixa das atividades de investimento  
Partes relacionadas - mútuo concedido (690) (1.194)
Partes relacionadas - mútuo recebido 1.285 2.023
Adições ao ativo imobilizado (11.328) (8.210)
Reajuste de Contratos Ativo Direito de Uso (3.551) (8.529
Aquisição de Intangível - Incorporação (7.799) -
Aquisição de participação da coligada (2.380) -
Recebimento por alienação dos investimentos 2.310 -
Adições aos investimentos (881) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 23.035 (15.909)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento  
Empréstimos, financiamentos 
e arrendamento mercantil - captação 61.132 101.960
Empréstimos, financiamentos
e arrendamento mercantil - pagamentos (93.745) (91.268)
Distribuição de lucros e juros sobre capital próprio (5.418) -
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento (38.030) 10.692
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 12.598 (13.302)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 25.802 39.104
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 38.399 25.802
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (12.598) (13.302)

As Demonstrações Financeiras completas acompanhadas das Notas Expli-
cativas auditadas por auditores independentes, estão à disposição dos Srs. 
Acionistas na sede da Companhia.

Luis Carlos Wellman Herrera - Diretor
Hernani Finazzi - Contador - CRC SP-157254/O-1

Demonstração das Mutações  Capital social Reserva de incentivos fiscais Ajustes de conversão Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2021 25.779 3.405 (296) 33.945 62.832
Aumento de capital 3.363 - - - 3.363
Lucro do exercício e resultado abrangente - - (25) 27.122 27.097
Juros sobre o capital próprio - - - (3.956) (3.956)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 29.142 3.405 (321) 57.110 89.336
Aumento de capital 4.777 - - - 4.777
Lucro do exercício e resultado abrangente - - 122 20.427 20.549
Dividendos distribuídos - - - (5.418) (5.418)
Juros sobre o capital próprio - - - (5.620) (5.620)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 33.919 3.405 (199) 66.499 103.624

Resultado financeiro  
Receitas financeiras 16.025 15.433
Despesas financeiras (32.957) (24.036)
Variações cambiais, líquidas (932) 1.554
 (17.864) (10.157)
Lucro antes do IR e da CS 31.889 38.100
Imposto de renda e contribuição social  
Correntes (12.323) (15.629)
Diferidos 861 4.651
Lucro líquido do exercício 20.427 27.122
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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Professor Heitor 
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ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00
ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00

  R$ 199,00
  R$ 199,00

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 
para vender assinaturas.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.
  R$ 132,00

  R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

PARTE I - PODER EXECUTIVO
Assessoria para Preparo e Publicações 

dos Atos Oficiais - 

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: 

RI NITERÓI
José Cláudio Cardoso Ururahy

Osmar da Cunha Penha

Gustavo Miranda de Freitas

Alexandre Ferreira da Silva

Id: 2179347

MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ Nº 04.743.858/0001-05

NIRE Nº 33300269011
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
02 DE MAIO DE 2019 - LOCAL E HORA: Sede social situada na
Rua São Francisco Xavier, 603 - 4º andar, Maracanã, Rio de Janei-
ro/RJ, às 10:00 horas. QUORUM: Presentes os Srs. Acionistas, Maria
Abreu do Valle, Luciano Reis da Silva e Vinicius Leite Correa. MESA:
Presidência da Sra. Maria Abreu do Valle e secretariada pelo Sr. Lu-
ciano Reis da Silva. CONVOCAÇÃO: Dispensada, ante a presença de
representantes da totalidade do capital social, na forma do artigo 124,
da Lei 6.404, de 15/12/76.. ORDEM DO DIA: Aprovar a consolidação
do Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÃO: Após deliberações
dos presentes, restou aprovada a consolidação do Estatuto Social da
Companhia, sem que seja alterado nenhuma de suas cláusulas, mas
tão somente para refletir as alterações já realizadas em um único do-
cumento, conforme documento Anexo, o qual foi apresentado, lido e
aprovado pelos acionistas ENCERRAMENTO: Facultada a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, ninguém se manifestou, razão pela
qual a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura desta
Ata. Reaberta a sessão, foi esta Ata, depois de lida e aprovada, as-
sinada por todos os acionistas presentes, Maria Abreu do Valle, Vi-
nicius Leite Correa e Luciano Reis da Silva. Rio de Janeiro, 02 de
Maio de 2019. Atesto que a presente Ata é cópia fiel extraída do ori-
ginal que se encontra transcrita no livro próprio. Maria Abreu do Valle
- Presidente, Luciano Reis da Silva - Secretário. Documento arquivado
na JUCERJA em 03/05/2019 sob o nº 3582390.
ANEXO 01
ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO Art. 1º: A MPE
ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A é companhia fechada que se rege
pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e aplicáveis. Art. 2º:
A Companhia tem sede na Rua São Francisco Xavier, nº 603 - 4º
andar - parte, Maracanã, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e
foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, podendo,
por deliberação da Diretoria, abrir, manter e fechar filiais, sucursais,
agências, escritórios, depósitos, fábricas ou estabelecimentos em qual-
quer parte do território nacional e no exterior. Art. 3º: O prazo de du-
ração da Companhia é indeterminado. OBJETO SOCIAL E VEDA-
ÇÕES Art. 4º: A Companhia tem por objeto social a participação so-
cietária em outras sociedades, bem como desenvolvimento de ativi-
dades ligadas a engenharia e serviços nos seguimentos de transpor-
tes, aeroportos e hospitais, como se descreve: (a) o exercício da ati-
vidade de gestão, fabricação, construção, exploração, manutenção, lo-
gística e operação nas áreas aeroportuária, metroviária, metroferroviá-
ria, ferroviária, de monotrilhos, portos, terminais em geral e hospitalar;
(b) a prestação de serviços de montagem industrial, instalações, pro-
jetos de engenharia e sistemas, reparo e restaurações, assim como
operação e manutenção nas áreas elétricas, mecânicas, eletromecâ-
nicas, hidráulica, civil, predial, eletrônica, telecomunicações, química,
agrônoma, engenharia clínica, pintura, engenharia de segurança, ga-
soterapia, gases industriais e hospitalares, laboratórios de equipamen-
tos especiais, biotérios e odonto-médico-hospitalares, controle da qua-
lidade da água potável, limpeza e higienização de reservatórios de
água potável e recalque de água potável e esgoto; (c) a prestação de
serviços de construção civil, arquitetura e urbanismo e saneamento
básico; (d) a instalação, operação e manutenção de sistema de ar
condicionado e ventilação mecânica, instalação e manutenção de sis-
tema de elevadores e escadas rolantes, instalação, operação e ma-
nutenção de sistema de alarme, detecção e combate a incêndio; (e) a
prestação de serviços de telecomunicações e informática; (f) a pres-
tação de serviços de consultoria e o exercício de outras atividades
relacionadas aos seus objetivos; (g) a revenda mercantil; (i) segrega-
ção, coleta, acondicionamento, armazenamento de resíduos sólidos
próprios, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos;
(J) fabricação e manutenção de veículos metroferroviários, metroviá-
rios e monotrilhos; (l) serviço de engenharia de conservação de ener-
gia e eficiência energética e de consumo de água; (m) a prestação de
serviços de administração hospitalar, bem como de consultoria, geren-
ciamento, administração, concessão de novos negócios e assessoria
nas áreas aqui mencinadas; (n) a participação no capital de outras
sociedades, com exercício ou não de controle; (o) participar societa-
riamente, de forma permanente, em empresas pertencentes aos seg-
mentos de engenharia e serviços e concessões de serviços de en-
genharia, independentemente do tipo de sociedade, do percentual de
participação, da relevância e da influência dos investimentos, bem co-
mo participar de parcerias público-privadas; (p) prover e captar recur-
sos financeiros, sob qualquer forma e modalidade, com observância
da legislação vigente, destinados ao capital de giro e de investimentos
das diversas sociedades integrantes do grupo societário da qual é
controladora; (q) prestar serviços de elaboração de estudos econômi-
co-financeiros, bem como de planejamento, organização e estrutura-
ção de empreendimentos relacionados aos referidos segmentos; e (r)
fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros e prepa-

ração de documentos. CAPÍTULO II: CAPITAL SOCIAL E AÇÕES Art.
5º: O Capital Social Autorizado é de R$ 220.000.000,00 (duzentos e
vinte milhões de reais) e o Capital Social Integralizado é de R$
175.000.000,00 (setenta e setenta e cinco milhões de reais), dividido
em 41.610 (quarenta e um mil seiscentos e dez) ações nominativas ,
sem valor nominal, da seguinte forma: 16.644(dezesseis mil seiscen-
tas e quarenta quatro) ações ordinárias nominativas (ON) ; 24.966
(vinte e quatro mil novecentas e sessenta e seis) ações ordinárias
preferenciais nominativas (PN). Art 6º: A companhia poderá aumentar
o Capital Social independentemente de reforma estatutária em até R$
220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais).§ 1º: Dentro do li-
mite do capital autorizado, a Assembleia Geral será competente para
deliberar sobre a emissão de ações, bem como a fixação do preço de
emissão.§ 2º: O preço de emissão será fixado tendo em vista as al-
ternativas legais, dentre elas a cotação das ações no mercado, o va-
lor do patrimônio líquido e a perspectiva de rentabilidade da compa-
nhia.§ 3º: As deliberações quanto à emissão de ações do Capital So-
cial Autorizado indicarão: (a) o número máximo de ações a serem
emitidas; (b) os prazos para subscrição e para realização; (c) os va-
lores fixos, ou mínimos, pelos quais as ações poderão ser subscritas;
(d) a forma de realização das ações, se em moeda corrente nacional,
bens, direitos ou créditos. § 4º: A emissão de ações representativas
do Capital Social Autorizado, para subscrição em bens ou capitaliza-
ção de créditos, será efetivada depois de cumpridas as formalidades
necessárias à transmissão dos bens, ou de realizados os créditos. §
5º: Dentro dos 30 (trinta) dias subseqüentes à efetivação do aumento,
a Companhia requererá o arquivamento perante a Junta Comercial.
Art. 7º: Nas deliberações da Assembleia Geral cada ação ordinária
dará direito a um voto. Art. 8º: As ações preferenciais não terão di-
reito à voto, mas gozarão de prioridade na distribuição de dividendos
e no reembolso do capital.Art. 9º: As ações preferenciais terão as se-
guintes prioridades: a)reembolso do capital, em caso de liquidação da
Companhia, pelo percentual de sua participação no acervo líquido da
companhia, a ser distribuído aos acionistas, sem prêmios; b)participa-
rão nos resultados da Sociedade, de modo que nenhum outro tipo ou
classe de ações seja beneficiado com vantagens patrimoniais supe-
riores.Art. 10: Na proporção do número de ações que possuírem, os
acionistas terão preferência para subscrição de aumento de capital.
Art. 11: O aumento de capital social mediante capitalização dos saldos
da reserva de capital e de lucros acumulados será deliberado pela
Assembleia Geral até o limite do Capital Autorizado. Após esse valor,
será necessária reforma estatutária. Art. 12: As ações serão indivisí-
veis perante a Companhia, podendo ser representadas por certifica-
dos, títulos múltiplos ou cautelas, que deverão ser assinados: (a)Con-
juntamente por dois membros da Diretoria ou por um membro da Di-
retoria em conjunto com um procurador com poderes especiais cons-
tituído por deliberação da Diretoria; (b)Por instituição financeira com
que a companhia contratar a escrituração e a guarda dos livros de
registro de transferência de ações, ou a emissão de certificados. Pa-
rágrafo Único: A Companhia poderá cobrar o custo de substituição de
certificados ou cautelas, quando pedida pelo acionista. Art. 13: A
Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, adquirir suas pró-
prias ações, sem redução do Capital Integralizado, até o valor do sal-
do de lucros ou reservas, exceto a legal, ou por doação. § 1º: As
ações assim adquiridas serão mantidas em Tesouraria, sendo que o
Capital em circulação corresponderá ao Capital Integralizado menos
as ações em Tesouraria. § 2º: As ações assim adquiridas, enquanto
mantidas em Tesouraria, não terão direito de voto, nem participação
nos dividendos votados ou de ações novas distribuídas. § 3º: Por de-
liberação da Diretoria, com prévia anuência do Conselho Fiscal, se
instalado, a Companhia poderá recolocar ou vender as ações man-
tidas em Tesouraria.Art. 14: Observando o limite do valor do Capital
Social Autorizado, a Diretoria poderá, conceder opções para a subs-
crição futura de ações. Parágrafo único: As deliberações sobre outor-
ga de opções para subscrição futura conterão: (a) número de ações
objeto da opção, nome de seu titular, prazo para o exercício do direito
correspondente e o valor pelo qual poderão ser subscritas; (b) con-
dições de realização, se em moeda corrente nacional, bens, direitos
ou créditos, assim como o prazo e o número de prestações fixados
para a realização, uma vez exercido o direito de opção. Art. 15: A
companhia observará as disposições constantes de Acordos de Acio-
nistas, caso sejam arquivados em sua sede, relativamente à compra e
venda de ações, ou preferência para adquiri-las. Art. 16: Os deten-
tores das ações exercerão seus direitos ou gozarão das respectivas
prerrogativas relacionadas às ações subscritas, se estiverem em dia
com o cronograma de integralização. O acionista remisso, após ser
constituído em mora na forma da lei, sujeitar-se-á ao pagamento de
multa de 10 %, juros de 1% ao mês e correção monetária pelo IGP-M
da FGV sobre o débito. Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá
deliberar, mediante quorum simples, a suspensão dos direitos do acio-
nista remisso,dentre eles o direito de voto, aos dividendos e às de-
mais vantagens e preferências correspondentes às ações de sua ti-
tularidade . CAPÍTULO III: ASSEMBLEIA GERAL Art. 17: A Assem-
bleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses

seguintes ao término do exercício social, e extraordinariamente sem-
pre que convocada, com observância dos preceitos legais: (a)Pelo Di-
retor Presidente ou a pedido de 02 (dois) membros da Diretoria;(b)Pe-
lo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos na lei.Art.
18: A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor Pre-
sidente , ou na sua ausência por qualquer membro da Diretoria que
convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos.§ 1º: Na au-
sência dos Diretores da Companhia, a Assembleia Geral será insta-
lada pelos membros do Conselho Fiscal ou pelos acionistas que te-
nham assinado o aviso de convocação, cabendo aos presentes eleger
o Presidente da Assembleia Geral. § 2º: Para instalação e delibera-
ção, as Assembleias Gerais observarão o “quorum” legal, sendo ne-
cessária, porém, mesmo em segunda convocação, a aprovação de
acionistas que representem no mínimo 80% (oitenta por cento) do ca-
pital com direito a voto, para qualquer deliberação a respeito das ma-
térias arroladas nos artigos 135 e 136 da Lei 6.404/76. Art. 19: Fi-
carão suspensas as transferências de ações nos 5 (cinco) dias que
precederem a realização da Assembleia Geral. Parágrafo Único: O
acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procura-
dor constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, admi-
nistrador da companhia ou advogado, desde que no instrumento de
procuração conste poderes expressos e que tenha sido depositado na
sede social até 24 (vinte e quatro) horas antes da hora para a qual
estiver convocada a Assembleia Geral. Art. 20: A Assembleia Geral
tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da
Companhia, podendo inclusive transformá-la em sociedade limitada e
tomar todas as resoluções que julgar conveniente à sua defesa e de-
senvolvimento. Art. 21: A Companhia observará os Acordos de Acio-
nistas, caso sejam arquivados na sua sede, que tenham por objeto o
exercício de voto nas Assembleias Gerais. Caberá ao Presidente da
Assembleia Geral, a pedido do acionista interessado, declarar a inva-
lidade de voto proferido contra disposição expressa de acordo de
acionistas arquivado na sede da companhia. Parágrafo Único: Caberá
ao Presidente da Assembleia Geral, a pedido do acionista interessa-
do, declarar a invalidade de voto proferido contra disposição expressa
de Acordo de Acionistas arquivado na sede da companhia. CAPÍTULO
IV: ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA - Art. 22: A companhia será
administrada pela Diretoria que será composta por no mínimo 02
(dois) e no máximo 06 (seis) membros, pessoas naturais, residentes
no país, acionistas ou não, sendo um deles Diretor Presidente e os
demais sem designação específica. Art. 23: O prazo da gestão dos
membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, admitida a reeleição. § 1º:
O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos admi-
nistradores eleitos. § 2º: Os membros da Diretoria são dispensados
da prestação de garantia de gestão.Art. 24: Nos seus impedimentos
ou ausências temporários ou faltas, o Diretor Presidente será subs-
tituído por qualquer outro membro da Diretoria. O substituto acumulará
o cargo do substituído, inclusive no direito de voto na Diretoria. Art.
25: Em caso de vacância de cargo na Diretoria, será convocada As-
sembleia Geral, nos 10 (dez) dias seguintes, para prover o cargo va-
go, e o substituto eleito exercerá o cargo pelo prazo remanescente do
mandato do substituído. Parágrafo Único: Até o preenchimento, pela
Assembleia Geral, do cargo vago na Diretoria, observar-se-á o dispos-
to no artigo anterior. Art. 26: A investidura dos membros da Diretoria
far-se-á mediante termo lavrado no livro próprio. Parágrafo Único: Na
hipótese de reeleição, os membros da Diretoria serão empossados
pela Assembleia Geral, independentemente de qualquer outra forma-
lidade. Art. 27: Os honorários dos membros da Diretoria serão fixados,
anualmente e em valor global, pela Assembleia Geral, cabendo a Di-
retoria decidir sobre a distribuição deste valor entre seus membros.
Art. 28: A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em lugar por
ela fixado, convocada pelo Diretor Presidente ou por 2 (dois) de seus
membros, mediante aviso por escrito, com breve exposição da ordem
do dia, entregue aos demais membros com no mínimo 10 (dez) dias
de antecedência, mas esse prazo poderá ser dispensado quando es-
tiverem presentes todos os seus membros, e os ausentes estiverem
representados por outro membro ou tiverem concordado por escrito
com essa dispensa. Parágrafo único: Suas deliberações serão consig-
nadas em ata, lavradas no livro de “Atas das Reuniões da Direto-
ria”.Art. 29: Compete ao Diretor Presidente: (a) Representar a com-
panhia em juízo, inclusive para receber citação ou notificação e pres-
tar depoimento pessoal, podendo delegar, por escrito, essa competên-
cia a outro membro da Diretoria; (b)Orientar os demais membros da
Diretoria no exercício de suas funções. Art. 30: Os membros da Di-
retoria terão amplos poderes de gestão dos negócios para a prática
de todos os atos e a realização de todas as operações que se re-
lacionarem com o objeto da companhia, inclusive os de contrair obri-
gações, celebrar contratos, alienar e onerar bens móveis e imóveis,
prestar aval e fiança, constituir ônus sobre bens da companhia, tran-
sigir e renunciar a direitos, sendo que, em todos os atos ou instru-
mentos que criem ou modifiquem obrigações da companhia, esta será
sempre representada por dois Diretores em conjunto.§ 1º: Os man-
datários ad negotia serão constituídos por procuração com prazo ou
termo prefixado, assinada por dois Diretores em conjunto ou por um
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Diretor em conjunto com um procurador constituído por dois membro
da Diretoria. § 2º: Os instrumentos de mandato ad judicia deverão ser
assinados por dois Diretores em conjunto ou por um Diretor em con-
junto com um procurador constituído por dois membro da Diretoria.§
3º: A abertura, movimentação e extinção de contas de depósitos ban-
cários poderão ser feitas mediante assinaturas de dois Diretores, de
um membro da Diretoria com um procurador com poderes especiais,
ou por dois procuradores com poderes especiais, , sendo sempre os
procuradores nomeados por dois membros da Diretoria. § 4º: O en-
dosso de cheque para depósitos em conta corrente da companhia em
estabelecimentos bancários poderá ser efetuado mediante assinaturas
de dois Diretores, de um membro da Diretoria com um procurador
com poderes especiais, ou por dois procuradores com poderes espe-
ciais, sendo sempre os procuradores nomeados por dois membros da
Diretoria. § 5º: Nas reuniões ou Assembleias Gerais da sociedade de
que seja sócia ou acionista, a companhia será representada por qual-
quer dos membros da Diretoria, ou por procurador com poderes es-
peciais, sendo sempre os procuradores nomeados por dois membros
da Diretoria. CAPÍTULO V: CONSELHO FISCAL - Art. 31: A Compa-
nhia terá um Conselho Fiscal nos exercícios em que for instalado a
pedido de acionistas, conforme o disposto no artigo 161 e seus pa-
rágrafos da Lei 6.404/6.§ 1º - Na hipótese de a Assembleia deliberar
pela instalação do Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros
efetivos e com igual número de suplentes, acionistas ou não, e ha-
vendo acionistas minoritários titulares de ações preferenciais e ordi-
nárias, a eleição dos Conselheiros far-se-á na forma Lei.§ 2º: O Con-
selho Fiscal não funcionará permanentemente, mas somente será ins-
talado a pedido dos acionistas, nos termos da Lei. § 3º: Os Conse-
lheiros deverão atender aos requisitos e impedimentos fixados pela lei
6.404 / 76, exercendo suas funções no exclusivo interesse da com-
panhia; considerar-se-á abusivo o exercício da função com o fim de
causar dano à companhia, ou aos seus acionistas ou administradores,
ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de
que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia, seus acio-
nistas ou administradores.Art. 32: Os membros do Conselho Fiscal e
seus suplentes, eleitos na forma estabelecida no artigo anterior, exer-
cerão os seus mandatos até a primeira Assembleia Geral Ordinária
que se realizar após a sua eleição. Art. 33: A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que
os eleger, de acordo com a legislação em vigor. CAPÍTULO VI:
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTI-
NAÇÃO DE LUCROS Art. 34: O exercício social coincidirá com o ano
civil e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Art. 35: Ao
final de cada exercício, proceder-se-á ao levantamento do Balanço
Patrimonial, da Demonstração dos Resultados do Exercício, Mutações
do Patrimônio Líquido, e da Demonstração das Origens e Aplicações
dos Recursos. Parágrafo Único: A Companhia poderá, quando julgar
conveniente, levantar Balanços Extemporâneos, a qualquer tempo,
dentro do exercício social definido no Artigo 42, com distribuição de
dividendos, na conformidade do previsto no artigo 204, § 1º, Lei
6.404/76. Art. 36: As Demonstrações Financeiras serão elaboradas
com a observância das prescrições legais, extraindo-se o resultado do
exercício, depois de efetuadas as deduções previstas em Lei. Art. 37:
Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresenta-
rá proposta à Assembleia Geral Ordinária sobre a destinação a ser
dada ao lucro líquido do exercício, observados os seguintes preceitos:
(i) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que
não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; (ii)quando for
o caso, as importâncias necessárias e as admitidas para a reserva de
que tratam, respectivamente, os artigos 195 (reservas para contingên-
cias) e 197 (reservas de lucros a realizar) da Lei de Sociedades por
Ações (Lei 6.404/76); (iii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo,
para o pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas em geral,
respeitadas as vantagens legais e estatutárias atribuídas às ações
preferenciais; (iv)o saldo restante terá a destinação que lhe for pre-
vista pela Assembleia Geral. Parágrafo Único: A Assembleia Geral de-
liberará sobre a destinação do lucro remanescente, se houver, distri-
buindo-o, no todo ou em parte; gratificando a Diretoria e observando
o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 152 da Lei 6.404/76; des-
tinando-o a formação de outros fundos de reserva; mantendo-o em
suspenso ou transferindo-o ao exercício social seguinte. Art. 38: A
companhia distribuirá como dividendo, em cada exercício social, no
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício,
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. § 1º: O divi-
dendo mínimo obrigatório previsto neste artigo compreende os divi-
dendos prioritários das ações preferenciais, mas não será obrigatório
no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral
ser ele incompatível com a situação financeira da companhia, ou caso
haja impedimento legal para sua distribuição. § 2º: O saldo da reserva
de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, nos
termos do artigo 199 da Lei de Sociedade por Ações, não poderá ul-
trapassar o capital social; atingindo esse limite, a Assembleia Geral
deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no au-
mento do capital social, ou na distribuição de dividendos. § 3º: A par-
ticipação atribuída à Diretoria será rateada entre os seus membros em
partes iguais. Art. 39: Poderá a Diretoria: (a)levantar balanços semes-
trais no dia 30 de junho de cada ano, observando em tal hipótese, as
mesmas normas definidas neste capítulo; (b)levantar balanços e dis-
tribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos divi-
dendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda ao
montante das reservas de capital; (c)declarar dividendos intermediá-
rios à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes
no penúltimo balanço anual ou semestral. Art. 40: Os balanços serão
obrigatoriamente auditados por auditores independentes. Art. 41: Os
dividendos e as bonificações em dinheiro deverão ser pagos - salvo
deliberação em contrário da Assembleia Geral - no prazo de 60 (ses-
senta) dias da data em que forem declarados e, em qualquer caso,
dentro do exercício social. CAPÍTULO VIII: LIQUIDAÇÃO DA COMPA-
NHIA - Art. 42: A companhia entrará em liquidação nos casos pre-
vistos em Lei, cabendo a Assembleia Geral nomear o liquidante que
deva funcionar durante o período da liquidação, e fixar sua remune-
ração. Acionistas: Maria Abreu do Valle, Luciano Reis da Silva e Vi-
nicius Leite Correa. Atesto que a presente Ata é cópia fiel extraída do
original que se encontra transcrita no livro próprio. Rio de Janeiro, 02
de maio de 2019. Maria Abreu do Valle - Presidente, Luciano Reis da
Silva - Secretário. Documento arquivado na JUCERJA em 03/05/2019
sob o nº 3582390.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM
17 DE ABRIL DE 2019. 1. Data, hora e local: No dia 17 de abril de
2019, às 16:30 horas, na sede social da Salobo Metais S.A. (“Com-
panhia”), localizada na Praia de Botafogo, nº 186, Sala 701, Botafogo,
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.250-
145. 2. Convocação, Presença e Quorum: Dispensadas as forma-
lidades de convocação nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei
no 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lan-
çadas ao final desta ata. Verificado, portanto, quorum suficiente para a
instalação desta assembleia geral e para as deliberações constantes
da Ordem do Dia. 3. Mesa: Sra. Manuela Bins Comette - Presidente;
Sra. Luana Paes Loureiro Ribeiro - Secretária. 4. Ordem do Dia:
Analisar, discutir, e, se for o caso, aprovar: 4.1 - Da ratificação da
concessão de Procuração Financeira para a Mesa de Operações da
Vale S.A. (“Vale”); 4.2 - Da ratificação da concessão de Procuração
Financeira para representação em bancos e instituições financeiras;
4.3 - Da ratificação ou aprovação, conforme o caso, dos atos prati-
cados nos termos e nos limites das Procurações Financeiras relacio-
nadas nos itens 4.1 e 4.2 acima. 5. Deliberações aprovadas por
unanimidade: 5.1 - A lavratura da presente ata sob a forma de su-
mário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da
Lei nº 6.404/76, ficando a Secretária autorizada a emitir tantas cópias
quantas forem necessárias para cumprir com as disposições legais

em vigor. 5.2 - Ratificar atos praticados no exercício de 2018, bem
como autorizar a prática de atos a serem praticados ao longo do
exercício de 2019, por representantes da Companhia perante bancos
e instituições financeiras em geral, no Brasil e no exterior, na con-
tratação, verbal ou eletrônica, de operações da Mesa de Operações
da Vale, tais como, mas não limitadas a, contratações de câmbio, ga-
rantias, operações para hedge, aquisição de valores mobiliários e tí-
tulos de dívida próprios ou de terceiros e outras operações relacio-
nadas às aplicações financeiras da Companhia, até
US$500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares), ou seu equiva-
lente em qualquer outra moeda, por transação, podendo, para tanto,
definir as condições de tais aplicações, incluindo taxas e volume, en-
fim, praticar todos os atos necessários ao fiel desempenho do res-
pectivo mandato, sendo-lhes vedado, no entanto, o poder para assinar
quaisquer documentos relacionados à formalização das operações
contratadas, incluindo confirmações, extratos de posições e contratos;
5.3 - Ratificar a outorga da Procuração da Mesa de Operações para o
ano de 2019, conforme os poderes aprovados no item 5.2 acima; 5.4
- Ratificar os atos praticados no exercício de 2018, bem como aprovar
os atos a serem praticados ao longo do exercício de 2019, por re-
presentantes da Companhia, visando a prática de atos que importem
em responsabilidade financeira e bancária para a Companhia, em
qualquer dos casos, podendo, para tanto: abrir, movimentar e encerrar
contas bancárias; assinar contratos de serviços bancários; assinar: or-
dem bancária de pagamentos, notas de débitos e de créditos, faturas
comerciais, instrumentos relacionados à negociação de débito e de
crédito; assinar contratos de câmbio e outros documentos referentes a
compra e venda de moeda estrangeira; assinar contratos vinculados a
carta de crédito em garantia e suas respectivas notas promissórias;
endossar e aceitar duplicatas; autorizar débitos, transferências e pa-
gamentos por meio de cartas ou sistemas de internet banking; solicitar
saldos, extratos e requisitar talões de cheques; assinar instrumento de
convênio, contrato de prestação de serviços bancários; receber e dar
quitação a quantias devidas; nomear empregados para atuarem como
administradores do Internet Banking dos bancos de relacionamento;
substabelecer poderes de consulta a saldos e extratos; obter informa-
ções acobertadas pelo dever de sigilo junto ao Banco Central do Bra-
sil; assinar contratos, notificações e termos de anuência para opera-
ções de cessão de recebíveis sem direito de regresso; representar a
empresa junto à Receita Federal do Brasil, Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, Banco Central do Brasil, Sistema Financeiro em geral, Repar-
tições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Socieda-
des de Economia Mista e Empresas Públicas e Privadas, caucionan-
do, obtendo e prestando garantias, garantindo em Juízo, realizando
depósitos na esfera administrativa e judicial, prestando garantias para
recursos em processos administrativos; assinar contratos de opera-
ções de mútuo; assinar contratos de prestação de garantia e assinar
contratação de cessão de direitos creditórios; 5.5 - Ratificar a outorga
da Procuração Financeira para o ano de 2019, conforme os poderes
aprovados no item 5.4 acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, tendo
sido lida, achada conforme e aprovada, foi assinada pelos membros
da Mesa e pelas acionistas presentes. Rio de Janeiro, 17 de abril de
2019. Assinaturas: Mesa: Manuela Bins Comette - Presidente; Luana
Paes Loureiro Ribeiro - Secretária. Acionistas: Vale S.A. - p.p. Luana
Paes Loureiro Ribeiro; Docepar S.A. - p.p. Manuela Bins Comette.
Certidão: Jucerja - Certifico o arquivamento em 30/04/2019 sob o nº
00003595163. Bernardo Feijó Sampaio Berwanger - Secretário-Geral.
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COMDEP-CIA. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓPO-
LIS

CNPJ 29159985-0001-84 - PMP

EXTRATO DA ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
DEP-COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-MENTO DE PE-
TRÓPOLIS. Data, horário e local: 30.04.19, 10:10 h, na R. Gal. Ron-
don, 400-B, Quitandinha. Presenças: conselheiros e diretores. Delibe-
rações unânimes: Exoneração e Eleição de diretores: Exonerado Mar-
cos de Campo Cavalcanti de Albuquerque. Eleitos: Carlos Alberto Sal-
gueiro, Daniel P. da S. Fernandes e Osmar Coelho Tagliabui, diretor
técnico-industrial, Financeiro e Operacional, respectivamente. Todos
residentes em Petrópolis, RJ. Mandato de 2 anos. Autorizado a equi-
paração salarial entre tesoureiro e gerentes. Assuntos Gerais. Encer-
ramento 10:35h. Petrópolis, 30.04.19. Carlos Marcos Batista de Melo -
Secretário.

Id: 2179075

COMDEP-CIA. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓPO-
LIS - PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

CNPJ 29159985-0001-84 - NIRE 33300139265

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COM-
DEP-COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-MENTO DE PE-
TRÓPOLIS. Data, horário e local: 30.04.19, 09:30h, na R. Gal. Ron-
don, 400-B, Quitandinha. Presenças: acionistas, conselheiros, contro-
lador e Município de Petrópolis, acionista majoritário, representando
mais de 2/3 do capital votante. Deliberações unânimes: 1) Prestação
de contas dos administradores, exame, discussão e votação das de-
monstrações financeiras do exercício de 2018: apro-vadas. 2) Delibe-
ração quanto ao resultado do exercício: retirado de pauta. 3) Eleição
dos membros do Conselho Fiscal: a) Júlio Carlos Alves de Sá; b) He-
loisa Cavaco Pereira Rego e pelos minoritários, Osmany Rodrigues de
Lima. Todos residentes em Petrópolis, RJ. 4) Assuntos Gerais. Encer-
ramento 10:05h. Petrópolis, 30.04.19. Carlos Marcos Batista de Melo -
Secretário.

Id: 2179071

R.R. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 08.619.963/0001-80 - NIRE nº 33.3.0028111-8

COMPANHIA FECHADA
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE
ABRIL DE 2019 (Lavrada sob a forma de sumário, conforme facultado
pelo parágrafo primeiro do artigo 130 da Lei nº 6.404/76). I - DIA,
HORA E LOCAL: Assembléia realizada às 15:00 horas do dia 15 de
abril de 2019, na sede social, à Av. Carlos Marques Rollo nº 881 -
Parte, na cidade de Nova Iguaçu - RJ. II - PRESENÇA: Presentes
acionistas detentores de 100,00 % do Capital Social, conforme assi-
naturas no Livro de Presença de Acionistas. III - MESA: Presidente:
Raul Souza Francisco; Secretário: Roberto Souza Francisco. IV - OR-
DEM DO DIA: a) Relatórios da Administração e Demonstrações Fi-
nanceiras relativos aos Exercícios de 2016, 2017 e 2018; b) Desti-
nação do Lucro Líquido e Distribuição de Dividendos; c) Eleição dos
membros da Diretoria bem como a fixação da remuneração dos mes-
mos para o triênio 2019/2020/2021; V - DELIBERAÇÕES DA AS-
SEMBLÉIA: Aprovada por todos os acionistas presentes a lavratura
da ata sob a forma de sumário nos termos do artigo 130 da Lei nº
6.404/76. a) Foram aprovados pela totalidade dos acionistas presentes
os Relatórios da Administração e as Demonstrações Financeiras re-
ferentes aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, publicadas no DOERJ
e no Diário Comercial de 12/04/2017, 26/02/2018 e 15/03/2019, res-
pectivamente. b) Foram aprovadas pela totalidade dos acionistas pre-
sentes a destinação do lucro líquido, com a constituição da Reserva
Legal e as distribuições de dividendos efetuadas nos exercícios de
2016, 2017 e 2018, nos valores constantes das Demonstrações Finan-
ceiras dos referidos exercícios. c) Foi efetuada a eleição dos mem-
bros da Diretoria para o triênio 2019/2020/2021, tendo sido reeleitos,
por unanimidade de votos: Para o cargo de Diretor-Presidente o Sr.
Raul Souza Francisco, brasileiro, casado, empresário, residente e do-
miciliado à Av. Prefeito Mendes de Morais nº 808 - Apto. 501 - São
Conrado - Rio - RJ, Identidade nº 01.823.496-3 IFP, CPF nº
007.266.997-72. Para o cargo de Diretor-Gerente, foi reeleito o Sr. Ro-
berto Souza Francisco, brasileiro, divorciado, empresário, residente e
domiciliado à Av. Prefeito Mendes de Morais nº 1.100 - Apto. 1.101 -
São Conrado - Rio - RJ, Identidade nº 2.259.857-7 IFP, CPF nº

258.711.377-68. d) Aprovados, ainda, pela totalidade dos acionistas
presentes, a remuneração mensal de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos
reais) para cada membro Diretor, bem como a decisão de manter va-
go um cargo de Diretor-Gerente, para futuro e oportuno preenchimen-
to. e) Os membros eleitos declaram que não estão inclusos em ne-
nhuma lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia e lavrada a presente
Ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas
presentes: Raul Souza Francisco, Roberto Souza Francisco, Luiz An-
tônio Francisco de Souza e Leila Francisco de Souza. Presidente:
Raul Souza Francisco. Secretário: Roberto Souza Francisco. Visto do
Advogado: José Manuel Conceição dos Santos - OAB-RJ 72.603.
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome: R.R.
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. Certifico que o pre-
sente foi arquivado sob o nº 3598344 e data de 03/05/2019. Bernardo
F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2179355

CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
CNPJ: 08.602.745/0001-32 - NIRE: 33.3.0027996-2

Ata da RCA: 1- Data, Hora e Local: Aos 11/01/19, às 9h, na R. São
Clemente, nº 38, Botafogo, RJ/RJ. 2- Quórum e Convocação: Dis-
pensadas as formalidades de convocação, face à presença da tota-
lidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do
Estatuto Social da Cia.. 3- Mesa: Laerte Tavares Lacerda - Presiden-
te; Janete Maria de Cerqueira Figueiredo - Secretária. 4- Ordem do
Dia e Deliberações Aprovadas Por Unanimidade: 4.1. - Aprovação
da Resolução nº. 14/2019 do Conselho de Administração, versando
sobre a atualização do valor dos benefícios a conceder e das res-
pectivas contribuições do Plano Capemisa Pra Você e dos demais
Planos Previdenciários, para preservar o equilíbrio atuarial de cada
Plano de Benefícios, bem como o equilíbrio técnico, econômico e fi-
nanceiro da Entidade, conforme anexo à presente ata. 5- Encerra-
mento da Sessão: Aprovadas por unanimidade todas as deliberações
acima e nada mais havendo de que tratar, foi encerrado o trabalho
desta RCA, lavrando-se no livro próprio a presente ata, que, lida e
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subs-
crevem. RJ, 11/01/19. Laerte Tavares Lacerda - Presidente; Janete
Maria de Cerqueira Figueiredo - Secretária. Conselheiros: Rodolpho
de Britto Silva; Antonio Virgílio de Carvalho Neto; Marli Ribeiro; Janete
Maria de Cerqueira Figueiredo; Laerte Tavares Lacerda. Jucerja nº
3595543 em 30/04/2019.

Id: 2179286

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
STAM METALÚRGICA S.A.

CNPJ: 30.560.205/0001-92 - NIRE: 3330027389-1
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA. STAM METALÚRGICA S.A. com sede social na Av. Sebas-
tião Martins, nº 871 , Conselheiro Paulino, Nova Friburgo, Estado do
Rio de Janeiro, através de sua DIRETORIA, devidamente represen-
tada pela sua Presidente Helena Herdy Faria, Vice-Presidente Rogério
Faria e por seu Secretário Sr. Walcimar Diniz; CONVOCA através do
presente edital, todos os acionistas, para Assembleia Geral Extraor-
dinária, que será realizada na sede social, às 09h00min, do dia 16 de
maio de 2019, com a seguinte ordem do dia: (1) transformação do
tipo societário da Companhia, atualmente uma sociedade anônima de
capital fechado, para uma sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, nos termos do artigos 220 e 221 da LSA, a ser regida pelas
disposições contidas no Capítulo IV, Subtítulo II, Título II, Livro II, Par-
te Especial, da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”) e, nas omissões do
Capítulo mencionado acima, pelas normas aplicáveis às sociedades
simples, nos termos do artigo 1.053 do Código Civil; (2) distribuição
das quotas da sociedade de responsabilidade limitada resultante da
transformação proposta, se aprovada, na mesma proporção em que o
atual capital social da Companhia se encontra atualmente dividido en-
tre seus acionistas; (3) caso seja aprovada a transformação objeto da
deliberação (1) acima, aprovação do projeto de Contrato Social da So-
ciedade. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às
09h00min do dia 16 de maio de 2019, com a presença dos acionis-
tas, conforme Capítulo VIl, Art. 14º, §1º e §2º, do Estatuto Social, não
exigindo a lei quorum especial. Os documentos pertinentes aos as-
suntos desta assembleia encontram-se a disposição na sede da com-
panhia. Nova Friburgo, 02 de maio de 2019. HELENA HERDY FARIA
- Diretora-Presidente; ROGÉRIO FARIA - Diretor Vice-Presidente.

Id: 2178797

Hobeco Sudamericana LTDA
CNPJ:03.548.170/0001-01
LAUDO TÉCNICO - 14

A DV SAFETY ENGENHARIA EM QSMS & PROJETOS sob o laudo
nº 14/2019, de 02/05/2019 atesta, que a empresa HOBECO SUDA-
MERICANA LTDA. Localizada na Rua Ladeira Madre de Deus, 13,
Gamboa, Rio de Janeiro, RJ - CEP: 20.221-090, CNPJ:
03.548.170/0001-01, comercializa no país os produtos, conceituados
pela DV SAFETY ENGENHARIA EM QSMS & PROJETOS, como ele-
troeletrônicos abaixo relacionados: Kit de montagem do Sensor LT31,
modelo LTMK111- NCM:9015.80.90, Linigrafo Automático KELLER Mo-
delo DCX-22AA - NCM: 9026.10.29, Cabo de Comunicação USB Mo-
delo K-114A - NCM: 8544.20.00, Antena Direcional Yagi 405-440 MHZ
8DBI CA420Y-NCM: 8529.10.19, Modem Radio Satelline - Easy UHF
427 MHz Satel - NCM: 8517.62.55, Fonte / Carregador LR PA-120N-
13C - NCM: 8504.40.29, Luz de obstrução - LI10-DCW-PCFL OBE-
LUX - NCM: 8530.80.90, Protetor Coaxial N/N Femea GT-NFF-AL-
NCM: 8535.90.00, Barômetro PTB330 A9AAHHHRGBFA0B - NCM:
9025.80.00, Abrigo Meteorológico DTR13 - NCM: 9025.90.90, Sensor
WMT700 3A1A2A003D1 - NCM: 9015.80.90, Sensor HMP155
E1AA11A0A1A1A0A - NCM: 9025.80.00, DISPLAY WID513 A2NNNN -

NCM: 9015.80.90, Estabilizador de tensão e carregador de bateria
QBR 101C - NCM: 9015.80.90, Sensor Multiparâmetro modelo
WXT530 6B1B1A4D2B1A - NCM: 9015.80.90. Informamos que o pro-
fissional signatário Sr. VLADIMIR SOUZA DA SILVA, é Engenheiro
Eletricista com registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) sob o número 2017123249, não possui qualquer vínculo
com a empresa Hobeco Sudamericana LTDA e que está sujeito à Lei
Federal n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990;O prazo de validade
deste atestado é de 180 dias (cento e oitenta) dias, a contar da data
de sua emissão e não representa exclusividade de fabricação ou ine-
xistência de produção nacional dos produtos acima denominados.
.Vladimir Souza da Silva. Engenheiro eletricista. Engenheiro de Segu-
rança do Trabalho. CREA-RJ 2017123249

Id: 2179006

CDPC - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS DE COBRE LTDA.

CNPJ nº 11.216.331/0001-80
CONCESSÃO DE LICENÇA

CDPC - Centro de Distribuição de Produtos de Cobre Ltda., torna pú-
blico que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licen-
ça de Operação LO nº IN048814, com validade até 29 de março de
2024, para realizar a atividade de recebimento, armazenamento e ex-
pedição de produtos de cobre, tais como: vergalhões, cátodos e fios,
na Av. do Acesso Oeste, 31, Armz. 01 e 04, Galpão 02, Km 312 -
Penedo, Município de Itatiaia. (Processo nº E-07/002.285/2019).

Id: 2179218

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 07 de Maio de 2019 às 03:09:33 -0300.









São Paulo
Quarta-feira, 13 de novembro de 2024

Empresário confirmou
delação contra policiais
oito dias antes de morte

PCC

BRUNO BOCCHINI/ABRASIL

O empresário Vinícius Lo-
pes Gritzbach, assassinado no
Aeroporto Internacional de
Guarulhos na última sexta-fei-
ra, confirmou no dia 31 de ou-
tubro, à Corregedoria da Polícia
Civil, a delação que havia feito,
ao Ministério Público do Esta-
do de São Paulo, contra poli-
ciais civis. Ele denunciou os po-
liciais à Corregedoria por extor-
são. Oito dias depois, foi morto.
A informação foi dada pelo se-
cretário de Segurança Pública
(SSP) do Estado de São Paulo,
Guilherme Derrite (foto), em
entrevista coletiva na tarde de
segunda-feira passada.  

“A gente não descarta essa
possibilidade (de ter policiais
entre os atiradores que mata-
ram Gritzbach). O mais im-
portante de falar é isso: a gente
não descarta nenhuma possi-
bilidade, na verdade. Até por-
que ele delatou policiais civis
na própria Corregedoria da
Polícia Civil, que foi um des-
dobramento da delação dele
no Ministério Público”, disse.

Derrite afirmou que a in-
vestigação não tem, até o mo-
mento, nenhum indício de
que policiais tenham partici-
pado da ação no aeroporto,
mas ressalvou que alguns “fa-
tos chamam a atenção”.

“A gente não tem nenhum
indício, por ora, da participa-
ção (de policiais) ali na execu-
ção. Tem alguns fatos que cha-
mam a atenção, que é o fato de
os policiais da escolta terem
atrasado, justamente no dia,
mas todas essas peças do que-
bra-cabeça vão se fechando ao
longo da investigação”, disse.

Gritzbach, que era réu pelo
assassinato de duas pessoas li-
gadas ao grupo criminoso Pri-
meiro Comando da Capital
(PCC), tinha, segundo a SSP,
quatro policiais militares em
sua equipe de segurança. No
dia do assassinato, parte des-
ses seguranças atrasou e não
foi até o aeroporto. Os quatro
policiais foram afastados e es-
tão sendo investigados.

“A gente depende agora do
resultado das perícias que se-
rão feitas (nos celulares dos

envolvidos). Nós não temos
problema nenhum em apurar
e depurar desvio de conduta,
seja na Política Militar, seja na
Polícia Civil”, disse Derrite.

O secretário não quis infor-
mar quantos policiais exata-
mente estão sendo investiga-
dos, além dos quatro PMs que
trabalhavam como seguran-
ças de Gritzbach.

Derrite anunciou ainda a
criação de uma força-tarefa
para investigar o crime. Uma
resolução foi publicada nesta
segunda-feira no Diário Ofi-
cial do Estado oficializando a
criação do grupo. 

A resolução, assinada pelo
chefe da pasta da Segurança
Pública, destaca a “necessida-
de de atuação integrada e
coordenada entre as institui-
ções policiais do estado para
oferecer uma resposta célere e
eficaz à sociedade, elucidando
de forma precisa esse crime”.

O grupo será coordenado
pelo secretário executivo da
SSP, delegado Osvaldo Nico
Gonçalves. Além dele, partici-
pam o delegado Caetano Pau-
lo Filho, do Departamento de
Inteligência da Polícia Civil; a
delegada do Departamento
Estadual de Homicídios e de
Proteção à Pessoa (DHPP)
Ivalda Aleixo; o coronel Pedro
Luís de Souza Lopes, chefe do
Centro de Inteligência da PM;
o coronel Fábio Sérgio do
Amaral, da Corregedoria da
PM; e a perita criminal Karin
Kawakami de Vicente.

DENÚNCIAS DE ABUSOS

CAMILA BOEHM/ABRASIL

V
ereadores da capital
paulista defenderam a
caducidade dos con-

tratos de concessão dos cemité-
rios municipais à iniciativa pri-
vada. Após denúncias de abu-
sos, má aplicação de serviços e
não cumprimento dos contra-
tos, a Câmara Municipal de São
Paulo fez a convocação de duas
das concessionárias que assu-
miram a gestão das unidades,
além de convite à SP Regula pa-
ra prestar informações.  

O vereador Rubinho Nunes,
autor dos requerimentos, avalia
que a caducidade - extinção de
um contrato de concessão de
serviço público - é necessária e
classificou os contratos dos ce-
mitérios como “falcatrua” e
“completamente nocivos para a
população”, em discurso na se-
gunda-feira passada, durante
reunião extraordinária na Câ-
mara, que teve a presença de
João Manoel da Costa Neto, di-
retor-presidente da SP Regula -
agência reguladora responsável
pela fiscalização das concessões.

“As concessionárias estão re-
cebendo da população, estão re-
cebendo dinheiro no caixa e não
investiram em nada. Em todo e
qualquer negócio, você investe
para depois lucrar. Aqui eles es-
tão lucrando para depois talvez
investir”, disse Nunes, que é
presidente da Comissão de Polí-
tica Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente da casa. 

Ele afirmou que um relatório
será produzido, com possibili-
dade de pedido de caducidade,
e que será levado ao prefeito e a
órgãos responsáveis, como o
Ministério Público, para que ha-
ja responsabilização.

De acordo com Nunes, os
contratos em vigor beneficiam
exclusivamente as empresas. “O
órgão de regulação da prefeitura
não tem meios para fiscalizar a
contento, tanto que fica aplican-
do sanções ‘pedagógicas’, a es-
mo, sem que isso tenha um re-
sultado. Não há investimento, o
cronograma é completamente
solto, e principalmente os cemi-
térios estão abandonados, tem
um serviço de péssima qualida-
de e a população está sendo ex-

plorada”, avaliou.
Quatro empresas assumiram

a administração do serviço fune-
rário na capital paulista, desde
março do ano passado. Ao todo,
as concessões abrangem 22 ce-
mitérios públicos e um cremató-
rio. Os contratos prevêem que as
concessionárias são responsá-
veis pela operação dos serviços,
gestão, manutenção, explora-
ção, revitalização e expansão das
unidades. A vigência do contrato
de concessão é de 25 anos.

PENALIDADE 
O diretor-presidente da SP Re-

gula disse, durante a reunião na
Câmara, que “uma das questões
que levou à concessão era a pos-
sibilidade de trazer o investimen-
to privado para uma requalifica-
ção dos cemitérios (municipais)”. 

No entanto, ele acrescentou
que, até o momento, apenas um
deles foi reformado - o Quarta
Parada - e que os demais estão
na fase de aprovação dos proje-
tos do plano de intervenção.

Ele afirma que as concessioná-
rias têm executado o contrato no
que diz respeito aos investimen-
tos, que prevê a reforma das uni-
dades concedidas, além da im-
plementação de três crematórios.
“Nós só temos um investimento
por enquanto concretizado. Nos-
sa expectativa é que até 2027 (as
empresas) tenham cumprido (es-
se quesito). Com relação à manu-
tenção e zeladoria, eu entendo
que deixam a desejar, que estão
refletidos nas 141 autuações.”

Ainda assim, Costa Neto ava-
liou a situação dos cemitérios
municipais como “regular”, nu-
ma escala de ótima a péssima,

indicada por Rubinho Nunes.
A SP Regula registrou, até o

momento, 141 autos de infração,
que resultaram em 22 multas.
Questionado sobre a possibilida-
de de sanções mais rigorosas pe-
lo descumprimento dos padrões
de qualidade e manutenção e pe-
la reincidência, Costa Neto afir-
mou que as penalidades aplica-
das estão previstas nos contratos.

“Muitos deles (autos de infra-
ção) podem ainda se transfor-
mar em penalidade e a nossa ex-
pectativa é, por ser o primeiro
ano (e meio), que essas penali-
dades tenham também seu ca-
ráter pedagógico e que o pessoal
possa melhorar o serviço e esta-
bilizar a prestação deles”, disse
o diretor da agência. Em respos-
ta, Rubinho Nunes disse que “a
população não está esperando
uma pedagogia pra uma conces-
sionária, mas sim que eles apre-
sentem um bom serviço”.

ENTERRO DE R$ 12 MIL
Na reunião, os parlamentares

apresentaram uma denúncia na
qual um funcionário de uma das
concessionárias havia oferecido
como primeira e única uma pro-
posta no valor de R$ 12 mil para o
enterro de um recém-nascido.
Como prova, foram exibidas cap-
turas de tela da conversa entre
empresa e cliente. O diretor da
SP Regula foi questionado sobre
o caso e solicitou que a denúncia
fosse formalizada, informando
que seria, então, investigada e
penalizada, se fosse o caso.

“Claramente está irregular,
não há justificativa para tudo is-
so. Ele deveria dizer para nós qual
é a pena porque é fixada em con-

trato. A questão é que há desco-
nhecimento também da SP Regu-
la quanto a essa penalidade”, co-
mentou Nunes. Segundo ele, o
que se observa é um arranjo entre
todas as partes para manter o
contrato e as pessoas ficam reféns
dessa precariedade toda.

A vereadora Silvia Ferraro, da
Bancada Feminista, denunciou
ainda que uma das concessio-
nárias perdeu os restos mortais
de uma pessoa que foi exumada
compulsoriamente, ou seja, sem
que a família fosse informada.
“São dois mundos diferentes e
paralelos: o mundo que foi fala-
do pelo responsável pela SP Re-
gula, onde está tudo dentro da
normalidade, e as denúncias
que nós trouxemos. Se compro-
var todas essas irregularidades,
a gente tem elementos suficien-
tes para pedir a caducidade dos
contratos”, avaliou.

“Estamos recebendo várias
denúncias que o responsável
pela SP Regula não sabia ou por-
que a fiscalização está insufi-
ciente. O que a gente consegue
concluir é que esse modelo de
concessão, na verdade, fez com
que piorasse o serviço funerário
na cidade de São Paulo”, con-
cluiu a vereadora.

A vereadora Sonaira Fernan-
des, que também estava na me-
sa da reunião na Câmara, disse
que o serviço prestado atual-
mente não tem um mínimo de
humanidade para as famílias.
Ela contou que, após receber re-
clamações, já acompanhou al-
guns casos nos cemitérios.
“Morrer em São Paulo hoje vi-
rou um comércio”, lamentou.

“Esse valor social [R$ 566,04]
nunca foi mencionado em todas
as vezes que eu estive acompa-
nhando alguma situação. O últi-
mo, para terem ideia da gravi-
dade do problema, o agente que
estava lá disse ‘se a família não
pagar a taxa de higienização, do
jeito que ele estiver nós vamos
colocá-lo na urna. Se os olhos
estiverem abertos, continuarão.
Se a boca estiver aberta, conti-
nuará’”, relatou a vereadora.

Também estavam presentes
à mesa os vereadores Luna Za-
rattini e Fabio Riva, além daque-
les que participaram de forma
remota, como Arselino Tatto.

Jovem é executado e suspeito é
encontrado morto no Morumbi
CAIO POSSATI/AE

A Polícia Civil de São Paulo
investiga a morte de um jovem
de 21 anos, executado na manhã
da segunda-feira passada, na
Rua Clementine Brenne, na Vila
Sônia, zona sul da capital. Poli-
ciais militares que atenderam a
ocorrência informaram que os
tiros teriam sido disparados por
um suspeito que estava em um
veículo preto.

O rapaz, que não teve o nome
divulgado, foi encontrado caído

na calçada com ferimentos e
morreu antes da chegada do
resgate.

Na mesma manhã, um ho-
mem de 29 anos, suspeito de es-
tar envolvido no assassinato do
jovem, foi encontrado morto na
praça Mário Garnero, que fica
no Morumbi e também próxima
da Rua Clementine Brenne.

Uma testemunha diz ter visto
o homem estacionar o veículo e
caminhar até o centro da praça.
Depois, informou que teria es-
cutado um tiro de arma de fogo.

A testemunha acionou guar-
das municipais que faziam o pa-
trulhamento na região. Os agen-
tes localizaram o corpo deste
homem, que também não teve a
identidade revelada.

A Secretaria de Segurança
Pública do Estado (SSP-SP) ci-
ta o envolvimento desta se-
gunda vítima encontrada no
Morumbi com o caso da Vila
Sônia, mas não dá detalhes da
relação do homem com a mor-
te do jovem na Rua Clementi-
ne Brenne.

A reportagem apurou que o
crime pode ter sido motivado
por ciúmes, e que o suspeito
de executar o rapaz o teria ma-
tado por conta de um suposto
caso que ele  ter ia  com sua
companheira. As informações
não foram confirmadas pela
secretaria.

Os casos foram registrados
no 89º Distrito Policial (Jardim
Taboão), que acionou o Depar-
tamento de Homicídios e Prote-
ção à Pessoa (DHPP) para
apoiar nas investigações.

MISTÉRIO

Solapamento na Gastão Vidigal foi
provocado por córrego canalizado
RENATA OKUMURA/AE

A Prefeitura de São Paulo ini-
ciou na manhã de ontem, os
serviços de escoramento e con-
tenção do solapamento na Ave-
nida Gastão Vidigal,  na Vila
Leopoldina, zona oeste de São
Paulo, registrado no fim de se-
mana. A via permanece interdi-

tada devido ao grande buraco
aberto no local.

Conforme a administração
municipal, o incidente, ocasio-
nado por um córrego canaliza-
do, fez com que parte da laje fos-
se danificada.

Agentes do Departamento
de Zeladoria Urbana passaram
a noite no local realizando mo-

nitorando.
"O cronograma da obra, sob

responsabilidade da Secretaria
de Infraestrutura Urbana
(Siurb), está em fase de elabora-
ção", disse a Prefeitura.

VIA MOVIMENTADA
A Avenida Gastão Vidigal

é  b a s t a n t e  m o v i m e n t a d a

p o r  e s t a r  p e r t o  d a  C o m p a -
nhia de Entrepostos e Arma-
z é n s  G e r a i s  d e  S ã o  P a u l o
(Ceagesp).

De acordo com a Companhia
de Engenharia de Tráfego
(CET), a ocupação é total na al-
tura do nº 28 da avenida, em di-
reção à Ceagesp e ao bairro de
Pinheiros.

PREFEITURA

PRIMAVERA: Nublado com chuva pela manhã. 
À tarde e à noite pode garoar.

Manhã Tarde Noite
05:15 18:26

14º20º 95%
4

PAULO PINTO/ABRASIL

“As concessionárias estão recebendo da

população, estão recebendo dinheiro no

caixa e não investiram em nada. Em

todo e qualquer negócio, você investe

para depois lucrar. Aqui eles estão

lucrando para depois talvez investir.”

RUBINHO NUNES - vereador

Vereadores defendem extinção
de concessão de cemitérios
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Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35

Sede e administração
Rua Agueda Gonçalves 240   Taboão da Serra   SP
CEP 06760-900
t 11 2845.6000

www.prodesp.sp.gov.br
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Unidade Mooca
CNPJ 62.577.929/0114-12

Rua da Mooca 1921   São Paulo   SP
CEP 03103-902
t 11 2799.9800

SAC 0800 01234 01 

 Diretor-Presidente Gileno Gurjão Barreto

 Diretor Administrativo-Financeiro  Camilo Cogo Cavalcanti

 Diretor de Desenvolvimento de Sistemas Rafael Almeida Fernandez Soto

 Diretor de Operações Fernando Hideyo Yokemura

 Diretor Jurídico, de Governança e Gestão  André Luiz Sucupira Antonio 
 Diretor de Serviços ao Cidadão  Carlos Henrique Netto Vaz

 Diretor de Relacionamento com Clientes Thiago Waltz Alves 

Sindicato dos Empregados da Administração das Empresas 
Proprietárias de Jornais e Revistas, de São Paulo

Edital de Convocação – Campanha Salarial 2024/2025 Interior
Pelo presente Edital, fi cam convocados todos os empregados da parte 
administrativa, associados ou não, que integram a categoria profi ssio-
nal dos trabalhadores do Interior do Estado, representados por este 
Sindicato, para participarem da Assembleia Geral Ordinária a ser rea-
lizada no dia 18/11/2024, com início às16:30 hs.,em primeira convo-
cação e às 17:00 hs. em segunda convocação com qualquer número 
de presentes, através do Portal Google Meet Link da videochamada: 
https://meet.google.com/yer-yhao-xcs, a fi m de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: a) Apresentação e discussão sobre a contra-
proposta patronal para a Convenção Coletiva de Trabalho, referente ao 
período de 01/11/2024 a 31/10/2025. Outrossim, todos os integrantes de 
nossa categoria terão direito a voto. São Paulo, 12 de novembro de 2024.

Esny Aparecido Ledesma – Presidente do Sindicato
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Data da produção
00/11/2024

Capgemini Business Services Brasil –
Assessoria Empresarial Ltda. 

CNPJ/MF nº 09.165.392/0001-13 – NIRE 35.221.493.319
27ª Alteração ao Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as 
partes abaixo: Capgemini Latin America S.A.S., sociedade constitu-
ída e existente de acordo com as leis da França, com sede em 11 Rue 
de Tilsitt, 75017, Paris, França, CNPJ/ME nº 12.561.847/0001-24(“Cap-
gemini Latam”), neste ato representada por sua bastante procuradora, 
Sra. Roberta Cirino Augusto Cordeiro, RG nº 6.615.768, CPF/ME nº 
071.771.086-61, OAB/MG nº 120.608, (“Roberta”); e Capgemini Bra-
sil Ltda., sociedade limitada, constituída e existente de acordo com as 
leis do Brasil, com sede na Alameda Grajaú, nº 60, 14º andar, Alpha-
ville, Barueri-SP, CNPJ/ME nº 65.599.953/0001-63, JUCESP/NIRE 
35.300.178.815 (“Capgemini Brasil”) neste ato representada por seus 
diretores, o Srs. Adriano Duarte Contrera, RG nº 209074784 e CPF/ME 
nº 150.680.608-28, e João Leonardo da Silva Gomes Figueira, RG nº 
1705969-7 SSP/SP e CPF/ME nº 163.478.588-60; na qualidade de sócias 
representando a totalidade do capital social da Capgemini Business Ser-
vices Brasil – Assessoria Empresarial Ltda., sociedade limitada, cons-
tituída e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede na Avenida 
John Dalton, nº 301, salas 11B a 16B, térreo, bloco “B”, prédio 1, Cam-
pinas-SP, (“Sociedade”); Vem, justo e aprovado pelos administradores, 
promover a 27ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, atualmente 
em vigor, nos seguintes termos e condições: (i) Aprovação do Protocolo 
e Justifi cação da Incorporação. a) Aprovar, sem quaisquer ressalvas, o 
Protocolo e Justifi cação da Incorporação, fi rmado pelas sócias da Socie-
dade (Capgemini Latam e Capgemini Brasil) e pela sócia da Incorporadora 
(Capgemini Latam), nos termos do Artigo 1.117 da Lei nº 10.406/2002 e 
do Artigo 224 da Lei nº 6.404/1976, tendo por objeto disciplinar a incor-
poração da Sociedade pela Incorporadora. O Protocolo e Justifi cação da 
Incorporação se encontra autenticado pela mesa e arquivado na sede da 
Incorporadora, na forma do Anexo I à presente ata; (ii) Ratifi cação de 
contratação de Peritos Contábeis. b) Ratifi car a contratação, para ela-
boração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido contábil da Socie-
dade, da seguinte empresa de contabilidade especializada: BLS Company 
Assessoria Contábil Ltda., CNPJ/ME nº 17.465.523/0001-06 e no CRC/SP 
sob nº 2SP030912/O-2, com sede na Avenida Marques de São Vicente, 
230, conj. 920, Barra Funda, São Paulo-SP (“Peritos Contábeis”); (iii) 
Aprovação do Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido da Socie-
dade. c) Aprovar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, 
antecipadamente elaborado pelos Peritos Contábeis (“Laudo de Avalia-
ção”), que também se encontra autenticado pela mesa e arquivado na 
sede da Incorporadora, na forma do Anexo II à presente ata, que avaliou o 
patrimônio líquido da Sociedade, apurado em balanço especial, datado de 
datado de 01/07/2024, correspondente a R$ 355.182.539,65; (iv) Aprova-
ção da Incorporação. d) Aprovar a incorporação, pela Incorporadora, da 
Sociedade, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justifi -
cação, passando a pertencer à Incorporadora, na condição de sucessora 
universal, todos os bens, passivos, direitos e obrigações da Sociedade 
relacionados ou mencionados no Laudo de Avaliação, sem qualquer solu-
ção de continuidade; e (v) Extinção da Sociedade e Autorização aos 
Administradores. e) Aprovar a extinção de pleno direito da Sociedade, 
como consequência de sua incorporação na Incorporadora, nos termos do 
Artigo 1.118 da Lei nº 10.406/2002 e do Artigo 227 da Lei nº 6.404/1976, 
e autorizar os administradores da Sociedade a praticarem todos os atos 
necessários para a efetivação da incorporação e das demais deliberações 
ora aprovadas, incluindo, quando for o caso, a celebração de documentos, 
requisição e obtenção de registros no Brasil e no exterior, bem como a 
publicação do extrato dos atos de incorporação, nos termos da legisla-
ção aplicável. Incluindo, quando for o caso, a celebração de documentos, 
requisição e obtenção de registros no Brasil e no exterior, bem como a 
publicação do extrato dos atos de incorporação, nos termos da legislação 
aplicável. (vi) Consolidação do Contrato Social: Em decorrência das 
deliberações tomadas, a única sócia decide consolidar o Contrato Social 
da Sociedade. Campinas, 01/08/2024. (ass.:) Sócios: Capgemini Latin 
America S.A.S. Roberta Cirino Augusto Cordeiro – Procuradora. Cap-
gemini Brasil Ltda. Adriano Duarte Contrera – Diretor Presidente; João 
Leonardo da Silva Gomes Figueira – Diretor. JUCESP nº 395.727/24-8 em 
07/11/2024. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral em Exercício.

MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ/MF Nº 04.743.858/0001-05 - NIRE 35300633377

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2024

LOCAL E HORA: Sede social situada na Rua Gomes de Carvalho, nº 
1629, 1º Andar, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP nº 04547-006, às 
10:00 horas. QUORUM: Presentes os Srs. acionistas representando a 
totalidade do capital social. MESA: Presidência da Sra. Maria Abreu do 
Valle e secretariada pelo Sr. Luciano Reis da Silva. CONVOCAÇÃO: 
Publicação dispensada nos termos do art. 124, parágrafo 4º da Lei 
nº 6.404 de 15/12/76. ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: Deliberar sobre a proposta de atualização do 
objeto social da companhia. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR 
UNANIMIDADE: Submetida aos acionistas a proposta quanto a 
atualização do objeto social da companhia, a mesma foi aprovada 
por unanimidade. Diante disso, atualiza-se o artigo 4º da companhia, 
passando o mesmo a ter a seguinte redação: “Art. 4º: A Companhia tem 
por objeto social a participação societária em outras sociedades, bem 
como desenvolvimento das seguintes atividades, como se descreve: 
(a) o exercício da atividade de gestão, fabricação, construção, 
exploração, logística, manutenção, monitoramento e operação nas 
áreas aeroportuária, metroviária, metroferroviária, ferroviária, viárias, 
teleféricos, monotrilhos, portos, terminais em geral e hospitalar; (b) a 
prestação de serviços de montagem industrial, instalações, projetos de 
engenharia e sistemas, reparo e restaurações, assim como operação 
e manutenção nas áreas elétricas, mecânicas, eletromecânicas, 
hidráulica, civil, predial, eletrônica, telecomunicações, química, 
agrônoma, engenharia clínica, pintura, engenharia de segurança, 
gasoterapia, gases industriais e hospitalares, laboratórios de 
equipamentos especiais, biotérios e odonto-médico- hospitalares, 
controle da qualidade da água potável, limpeza e higienização de 
reservatórios de água potável e recalque de água potável e esgoto; (c) 
a prestação de serviços de construção civil, arquitetura e urbanismo 
e saneamento básico; (d) a instalação, operação e manutenção 
de sistema de ar condicionado e ventilação mecânica, instalação e 
manutenção de sistema de elevadores e escadas rolantes, instalação, 
operação e manutenção de sistema de alarme, detecção e combate 
a incêndio; (e) a prestação de serviços de telecomunicações e 
informática; (f) a prestação de serviços de consultoria e o exercício 
de outras atividades relacionadas aos seus objetivos; (g) a revenda 
mercantil; (i) segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento 
de resíduos sólidos próprios, transporte, tratamento e disposição 

metroferroviários, metroviários e monotrilhos; (l) serviço de engenharia 

água; (m) a prestação de serviços de administração hospitalar, bem 
como de consultoria, gerenciamento, administração, concessão 
de novos negócios e assessoria nas áreas aqui mencionadas; (n) a 
participação no capital de outros sociedades, com exercício ou não 
de controle; (o) participar societariamente, de forma permanente, em 
empresas pertencentes aos segmentos de engenharia e serviços 
e concessões de serviços de engenharia, independentemente do 
tipo de sociedade, do percentual de participação, da relevância e da 

e modalidade, com observância da legislação vigente, destinados 
ao capital de giro e de investimentos das diversas sociedades 
integrantes do grupo societário da qual é controladora; (q) prestar 

de planejamento, organização e estruturação de empreendimentos 
relacionados aos referidos segmentos; (r) fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros e preparação de documentos; (s) 
instalação, montagem, fornecimento, manutenção, reparação, aluguel 

telecomunicações; equipamentos e sistemas de iluminação, inclusive 

(t) prestação de serviço de brigadista particular, e (u) gerenciamento 
”. ENCERRAMENTO: Facultada a palavra a 

quem dela quisesse fazer uso, ninguém se manifestou, razão pela qual 
a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. 
Reaberta a sessão, foi esta Ata, depois de lida e aprovada, assinada 
por todos os acionistas presentes. São Paulo, 25 de outubro de 2024. 

encontra transcrita no livro próprio. Esta Ata foi arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, em 04/11/2024, sob o número 
393.939/24-8.

Rio Alto Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF nº 38.199.406/0001-18 - NIRE 35.300.55850-2

Companhia Aberta com registro de emissor categoria “A” perante a CVM
Edital de Primeira Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas 

da Primeira Emissão de Debêntures, em Duas Séries, sendo a 
Primeira Série Composta por Debêntures Conversíveis em Ações, 

e a Segunda Série Composta por Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos, da Rio Alto Energias Renováveis S.A
A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fidu-
ciário” ou “Vórtx”), na qualidade de representante da totalidade dos deben-
turistas das debêntures da Primeira Emissão de Debêntures, em Duas Sé-
ries, sendo a Primeira Série Composta por Debêntures Conversíveis em 
Ações, e a Segunda Série Composta por Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Rio Alto Energias Renováveis S.A (“Debenturistas” e “Debêntures”, res-
pectivamente) convoca, a pedido de um grupo de Debenturistas, por meio 
do presente edital de convocação (“Edital”), os Debenturistas a reuni-
rem-se em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da 
Cláusula 11.1 do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão 
de Debêntures, em Duas Séries, sendo a Primeira Série Composta por 
Debêntures Conversíveis em Ações, e a Segunda Série Composta por De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, da Rio Alto Energias Renováveis S.A.” celebrado, 
em 14 de julho de 2021, conforme aditado, entre a Rio Alto Energias Re-
nováveis S.A., na qualidade de emissora das Debêntures (“Emissora” ou 
“Companhia”), Edmond Chaker Farhat Junior, na qualidade de fi ador, Ra-
fael Sanchez Brandão, na qualidade de fi ador, e o Agente Fiduciário (“Es-
critura de Emissão”), a ser realizada de modo exclusivamente digital e re-
moto, através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso 
a ser encaminhado, pelo Agente Fiduciário, aos Debenturistas habilitados, 
em primeira convocação, no dia 02 de dezembro de 2024, às 15 horas, 
que, conforme o §2º do artigo 71 da Resolução CVM nº 81, de 29 de mar-
ço de 2022 (“Resolução CVM 81”), a fi m de discutir e deliberar sobre a 
abertura de conta vinculada na própria Vortx, exclusivamente, para o apor-
te de recursos, pelos Debenturistas, até o valor de R$ 950.000,00 (nove-
centos e cinquenta mil reais) para suprir os custeios de despesas no âm-
bito da reestruturação da Emissão, aprovada em Assembleia Geral dos 
Debenturistas realizada em 14 de agosto de 2024 inclusive, sem limitação, 
os honorários e despesas dos assessores jurídicos que auxiliaram os De-
benturistas na referida reestruturação, conforme mecanismo de aporte de 
recursos a ser apresentado na assembleia (“Aporte de Recursos”). Caso, 
a matéria acima seja aprovada, o Agente Fiduciário estará autorizado a 
praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementa-
ção e aperfeiçoamento do Aporte de Recursos. Todos os termos emprega-
dos ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é 
conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. Informações Gerais: Nos termos das Cláusulas 11.4 
e 11.6 da Escritura de Emissão, respectivamente, a (i) instalação da AGD 
objeto deste Edital ocorrerá apenas se houver a presença de titulares que 
representem a metade mais 1 (uma), no mínimo, das Debêntures em Cir-
culação (conforme defi nido na Escritura de Emissão) da respectiva série, 
e, em segunda convocação, com qualquer quórum; e (ii) a decisão da AGD 
objeto deste Edital está sujeita à aprovação por Debenturistas detentores 
de, no mínimo, a metade mais 1 (uma), no mínimo, das Debêntures em 
Circulação da respectiva série, em primeira convocação ou em segunda 
convocação. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital através 
do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponi-
bilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), aos Deben-
turistas que enviarem, para os endereços eletrônicos agentefi duciario@
vortx.com.br, jma@vortx.com.br e ahg@vortx.com.br, impreterivelmente, 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do dispos-
to no artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i) 
Quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade váli-
do com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral - RG, 
Carteira Nacional de Habilitação - CNH, passaporte, carteiras de identida-
de expedidas pelos conselhos profi ssionais e carteiras funcionais expedi-
das pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 
seu titular); (ii) Quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contra-
to social consolidado, devidamente registrado na junta comercial compe-
tente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal 
do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iii) Quando fundo de investimento, (a) último regulamen-
to consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administra-
dor ou gestor, conforme o caso, e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade vá-
lido com foto do representante legal. O Agente Fiduciário somente convo-
cará a Emissora para comparecer à AGD e prestar esclarecimentos sobre 
as matérias em deliberação, caso seja de interesse dos Debenturistas e 
conforme expressamente solicitado por estes. São Paulo, 11 de novembro 
de 2024. Vortx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. NAVBEL TRANSPORTADORA 

COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA.
CNPJ/MF 74.661.240/0001-73 - NIRE 35.212.227.679

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Na forma do artigo 1.152 da Lei nº 10.406/2002, ficam convocados 
os Senhores Sócios Quotistas da NAVBEL TRANSPORTADORA 
COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA., a participar da Reunião de 
Sócios que se realizará no dia 25 de Novembro de 2024, às 09:00h (nove 
horas), na sede da Sociedade, localizada, na Avenida Independência, 
nº 6.350, Bloco A, sala 08, Bairro Éden, CEP 18.103-000, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (I) Recebimento de Carta 
Renúncia de um dos administradores da sociedade. 
As informações referentes à ordem do dia estão à disposição dos 
Sócios na sede da Sociedade.

Votorantim-SP, 11 de novembro de 2024
ANTONIO ROBERTO BELDI - Administrador

Partifib Projetos Imobiliários 
Herculano de Freitas Ltda.

CNPJ nº 19.585.174/0001-91 - NIRE 35-2.28.14787.4
13ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as “Só-
cias”, na qualidade de Sócias detentoras da totalidade do capital social da
sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob
nº 19.585.174/0001-91 (“Sociedade”), em reunião de sócios realizada na
sede da Sociedade, nesta data, decidem alterar e consolidar o seu Contra-
to Social, mediante as estipulações constantes nas Cláusulas seguintes:
1ª - 1.1. Neste ato, a unanimidade dos Sócios aprova a redução do capital 
social da Sociedade, no valor total de R$7.500.000,00, em razão de ter se 
tornado excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do artigo 
Artigo 1.082, II, do Código Civil, passando o capital social de
R$32.103.372,00 para R$24.603.372,00, mediante o cancelamento de 
7.500.000 quotas da Sociedade, com restituição de valores às Sócias, em
moeda corrente nacional. 1.2. Em decorrência das deliberações acima, a
unanimidade dos Sócios decide alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da
Sociedade, passando esta a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª 
- Capital Social: 5.1. O Capital Social é de R$ 24.603.372,00, dividido em 
24.603.372 quotas representativas do capital social, com valor nominal
unitário de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado em mo-
eda corrente do País, assim distribuído entre os Sócios: Sócios - Quotas
- Valor %: Fibra Experts Empreendimentos Imobiliários Ltda. -
24.603.371 - R$ 24.603.371,00 - 99,99; Fibra Participações S.A. - 1 - R$ 
1,00 - 0,01; Total - 24.603.372 - R$ 24.603.372,00 - 100,00. 2ª. Em razão
do exposto acima, resolvem as Sócias, consolidar a redação do Contrato
Social. São Paulo, 30/09/2024. Sócios: Fibra Experts Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. - José Alberto Torres Muniz Ventura, Fernando José 
Moniz de Câmara; Fibra Participações S.A. - José Alberto Torres Muniz
Ventura, Fernando José Moniz de Câmara.

London Incorporadora Ltda. 
CNPJ/MF nº 28.450.391/0001-65 – NIRE 35.235.064.288

Ata de Reunião de Sócios
Em 12/11/2024, às 12:00 horas, na sede da sociedade. Presença: Tota-
lidade das Sócias. Mesa: Presidente: Flávio Ernesto Zarzur; Secretário: 
Roberto Mounir Maalouli. Deliberações: As sócias aprovaram por una-
nimidade a redução do capital social, por apresentar-se excessivo em 
relação ao objeto social, atualmente no valor de R$ 12.132.456,00 para 
R$ 10.000.000,00 e autorizar a consequente alteração do contrato social, 
bem como determinar a publicação desta ata, na forma da lei, para 
os devidos fi ns. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a 
presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos. Mesa: Presi-
dente – Flávio Ernesto Zarzur; Secretário – Roberto Mounir Maalouli. 

Paraíso Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 05.220.353/0001-10 – NIRE 35.221.437.079
Ata de Reunião de Sócios

Em 12/11/2024, na sede da sociedade. Presença: totalidade dos sócios. 
Mesa: Presidente: Flávio Ernesto Zarzur; Secretário: Roberto Mou-
nir Maalouli. Deliberações: (i) Aprovar a redução do capital social, de 
R$ 2.646.000,00 para R$ 2.000.000,00, sendo as quotas ora cancela-
das de titularidade da sócia EZ TEC, renunciando a sócia Valentina o seu 
direito de cancelamento de quotas; (ii) Autorizar a consequente alteração 
do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, para 
os devidos fi ns. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata.

Verona Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF nº 09.165.791/0001-84 – NIRE 35.221.835.571

Ata de Reunião de Sócios
Em 12/11/2024, na sede da sociedade. Presença: totalidade dos sócios. 
Mesa: Presidente: Flávio Ernesto Zarzur; Secretário: Roberto Mou-
nir Maalouli. Deliberações: (i) Aprovar a redução do capital social, de 
R$ 5.659.152,00 para R$ 3.000.000,00, sendo as quotas ora cancela-
das de titularidade da sócia EZ TEC, renunciando a sócia Valentina o seu 
direito de cancelamento de quotas; (ii) Autorizar a consequente alteração 
do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, para 
os devidos fi ns. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata.









Lula propõe apoio
unificado da AL a uma
mulher para a ONU

CELAC

FELIPE FRAZÃO/AE

O governo Luiz Inácio Lula
da Silva propôs que os 33 paí-
ses da Comunidade de Estados
Latino-americanos e Caribe-
nhos (Celac) apoiem o nome
de uma mulher como candida-
ta única para o cargo de secre-
tária-geral da Organização das
Nações Unidas (ONU).

O governo brasileiro já su-
geriu a ideia aos demais paí-
ses, e Lula vai pessoalmente
tentar amarrar o compromisso
de uma candidata unificada
latino-americana, na semana
que vem, durante a Cúpula da
Celac em Tegucigalpa, Hon-
duras.

A articulação não tem uma
candidata pré-definida, mas
alguns nomes com peso políti-
co são lembrados por diplo-
matas, entre elas a ex-presi-
dente do Chile Michelle Ba-
chelet e a primeira-ministra
de Barbados, Mia Mottley.

No ano que vem, a ONU vai
escolher uma nova liderança
para suceder o português An-
tónio Guterres. O Brasil enten-
de que será o momento de
uma figura latino-americana
assumir o cargo mais impor-
tante da entidade, seguindo
uma espécie de rodízio regio-
nal - um acerto informal. A
unidade poderia dar mais pe-
so político ao pleito, segundo a
chancelaria brasileira.

"Nós estamos propondo
que os países se unam para
começar a trabalhar em torno
de uma candidatura única,
que nos dá maiores chances
de fazer valer esse princípio da
rotatividade", disse nesta
quinta-feira, dia 4, a embaixa-
dora Gisela Padovan, secretá-
ria de América Latina e Caribe
do Itamaraty.

"Nós temos interesse em
ver uma secretária-geral mu-
lher, porque nunca houve, e
há excelentes candidatas, não
só a Mia Mottley. Ela é uma li-
derança importantíssima no
Caribe. Eu adoraria por exem-
plo a Michelle Bachelet, e há
outras mulheres da região em
cargos relevantes e capacida-
de de liderança. O Brasil gos-
taria de ver além de um candi-

dato regional, também uma
mulher. Mas está tudo em
aberto. É um processo absolu-
tamente preliminar."

A ideia é que a Cúpula da
Celac aprove uma declaração
especial em defesa da campa-
nha conjunta por uma mulher
para a Secretaria-Geral da
ONU e outra sobre mulheres e
segurança.

Em setembro do ano passa-
do, Lula criticou durante seu
discurso de abertura dos de-
bates da Assembleia Geral a
falta de uma mulher na chefia
da ONU e também nos cargos
diretivos em geral. Todos os
nove secretários-gerais foram
homens desde a criação das
Nações Unidas.

RESISTÊNCIA
No ano passado, visões

conflitantes sobre o foco nas
questões de gênero complica-
ram declarações conjuntas
nas cúpulas do G20, da Orga-
nização dos Estados America-
nos (OEA) e do Mercosul, co-
mo mostrou o Estadão.

A blitze conservadora foi li-
derada Argentina. Por isso, o
Itamaraty já prevê que haja re-
sistência de governos mais
conservadores da região, so-
bretudo do libertário Javier
Milei e alguns aliados em po-
tencial. Ele conseguiu barrar
ou desidratar declarações e
iniciativas para fomentar a
participação feminina ou mes-
mo discutir questões ligadas a
mulheres.

Nesse sentido, diplomatas
do Itamaraty já admitem que
a Celac possa modificar o tex-
to sugerido pelo Brasil, a fim
de conseguir ao menos a de-
fesa comum de uma candida-
tura unificada, ainda que de
um homem - e que não "ex-
clua" a possibilidade de ser
uma mulher.

Segundo embaixadoras
brasileiras, o texto de apoio é
simples e bastaria uma deci-
são política dos demais países,
mas alguns detalhes podem
levar tempo, bem como a es-
tratégia de campanha na
ONU. Por isso a ideia de lançar
uma posição conjunta de for-
ma antecipada.

CRIME NO BUTANTAN

Ladrão ‘atropelado’ que
matou arquiteto se entrega
O

Departamento Esta-
dual de Investigações
Criminais (Deic)

prendeu nesta sexta-feira, Hugo
dos Santos Araújo, suspeito de
atirar contra o arquiteto Jeffer-
son Dias Aguiar durante uma fu-
ga de roubo no Butantã, zona
oeste de São Paulo, na terça-fei-
ra passada. O homem se apre-
sentou à equipe responsável pe-
la apuração do caso, segundo a
Secretaria de Segurança Pública
de São Paulo (SSP).

Araújo foi identificado pou-
co depois do homicídio por
meio de imagens de câmeras de
segurança, mas estava foragido.

Os policiais da 1ª Divisão de In-
vestigações sobre Crimes con-
tra o Patrimônio (Disccpat), do
Deic,  chegaram próximo de
capturar o suspeito durante
uma apuração sobre o seu pa-
radeiro, mas ele conseguiu fu-
gir na ocasião.

Segundo a SSP, ele decidiu se
entregar. O objetivo da polícia
agora é prender o segundo en-
volvido no crime, que dirigia a
motocicleta que carregava
Araújo. Ele também já foi identi-
ficado, mas está foragido.

A morte do arquiteto Jeffer-
son Dias Aguiar aconteceu no
começo da tarde da terça-feira,

na altura do número 64 da rua
Desembargador Armando Fair-
banks, no Butantã. Ele estava
em uma caminhonete Montana
quando viu uma mulher sendo
assaltada por dois indivíduos
em uma moto - eles teriam leva-
do o celular e a aliança dela.

Logo em seguida, imagens
de monitoramento mostram
que o arquiteto atropelou um
dos suspeitos, que seria Araújo.
A polícia investiga se o atrope-
lamento foi intencional ou um
acidente.

Com o impacto da batida,
Araújo caiu no chão, mas se le-
vantou e efetuou três disparos

contra o arquiteto. Um dos tiros
atingiu as costas da vítima, perto
da região da nuca. Ele foi socor-
rido e levado ao Hospital Uni-
versitário da Universidade de
São Paulo (USP) em estado gra-
ve, mas não resistiu.

Conforme a Polícia Militar, a
dupla praticava outros assaltos
na região antes de disparar con-
tra o arquiteto. Depois de come-
ter o crime, eles teriam conse-
guido escapar pulando o muro
de um estacionamento, que fica
ao lado de uma obra. Os autores
abandonaram no local a moto-
cicleta usada no assalto, uma
Honda Titan azul.

Homem é morto a facadas em Parque Ecológico
ASSALTO NO TIETÊ

JOSÉ MARIA TOMAZELA/AE

Um homem de 37 anos foi
morto a facadas durante uma ten-
tativa de assalto, na noite de quin-
ta-feira passada, no Parque Ecoló-
gico do Tietê, no bairro Vila Santo
Henrique, zona leste de São Paulo.

O homem caminhava por uma
trilha, quando foi abordado por
outro homem que tentou roubar
seu celular. A vítima foi esfaquea-
da e chegou a ser socorrida, mas
não resistiu. O suspeito, de 41
anos, foi preso em flagrante.

O local fica próximo à estação
de trem Engenheiro Goulart, que
estava fechada naquele horário.
De acordo o registro policial, tes-
temunhas relataram que o ho-
mem saiu do parque gritando que
havia sido assaltado por um ho-
mem armado com uma faca. Ele
apresentava ferimentos nos bra-
ços e nas pernas. A vítima chegou
a descrever o agressor antes de
desmaiar. A Polícia Militar foi
acionada para atender a ocorrên-
cias. De acordo com a Secretaria
da Segurança Pública (SSP-SP),
no local foi constatado que a víti-
ma estava caminhando pela Via
Parque, quando foi abordada pelo
criminoso, que tentou roubá-lo.
Na ação, o homem foi esfaqueado.
A vítima foi socorrida pelo Serviço
de Atendimento Móvel de Urgên-
cia (Samu), mas não resistiu aos
ferimentos e morreu.

Em diligências, os PMs locali-
zaram o autor do crime escondido
em uma área de mata e o detive-
ram. Ele estava com as roupas su-
jas de sangue. Segundo a SSP, tes-
temunhas o reconheceram como
o autor do crime. O suspeito foi le-
vado para a delegacia e permane-
ceu à disposição da Justiça. O caso
foi registrado como tentativa de
roubo no 24° Distrito Policial, na
Ponte Rasa.

LATROCÍNIOS
A capital paulista teve alta de

23,2% nos latrocínios em 2024,
com 53 vítimas no período. Em ja-
neiro deste ano, este crime desa-
celerou, e, em fevereiro, manteve
a tendência de queda. Mas uma
onda de crimes violentos - in-
cluindo em bairros de classe mé-
dia alta, como Pinheiros, na zona
oeste, e Itaim-Bibi, na zona sul -
tem assustado os paulistanos, co-

Trump anuncia 'cartão
ouro' de residência nos
EUA, que custa US$ 5 mi

GOLD CARD

O presidente dos Estados
Unidos, Donald Trump, apre-
sentou o primeiro "gold card",
ou "cartão ouro", um visto de
residência no país que custará
US$ 5 milhões (cerca de R$ 29
milhões). Trump mostrou um
cartão físico dourado em con-
versa com jornalistas na quin-
ta-feira passada.

"Ele estará disponível em
cerca de menos de duas sema-
nas, provavelmente. Bem ani-
mador, certo?", disse Trump. O
presidente afirmou aos repór-
teres que ele é o primeiro com-
prador do cartão, e que não sa-
be quem será o segundo.

O cartão é dourado e possui
uma ilustração de Trump em
primeiro plano. Há ainda estre-
las em volta das palavras "The
Trump Card". Na apresenta-
ção, ele se referiu ao visto como
"o cartão de Trump, o cartão
dourado". Em outras ocasiões,
o cartão já foi chamado de "o
cartão ouro de Trump".

O 'GOLD CARD'?
Em fevereiro, Trump disse

que planejava criar o visto ou-
ro como um caminho para a
cidadania americana, possibi-
litando a residência legal per-
manente por um custo de US$
5 milhões. O "gold card" subs-
tituiria os vistos EB-5, criados
pelo Congresso em 1990 para

gerar investimento estrangei-
ro. Esses vistos estão disponí-
veis para pessoas que gastam
cerca de US$ 1 milhão em uma
empresa que emprega pelo
menos 10 pessoas nos EUA.

O Secretário de Comércio,
Howard Lutnick, disse que o car-
tão dourado aumentaria o preço
de admissão para investidores e
acabaria com a "fraude" e o "ab-
surdo" que ele disse caracterizar
o programa EB-5. Como outros
green cards, ele incluiria um ca-
minho para a cidadania.

Trump havia dito que o car-
tão seria para pessoas "ricas e
bem-sucedidas", que gastam
muito dinheiro, pagam muitos
impostos e empregam muitas
pessoas nos Estados Unidos.
Porém, diferente do EB-5, para
o "gold card" Trump não men-
cionou se haverá requisitos de
criação de empregos.

"É algo como um green
card, mas em um nível mais al-
to de sofisticação, é um cami-
nho para a cidadania para as
pessoas, e essencialmente pes-
soas ricas ou pessoas de gran-
de talento, onde as pessoas ri-
cas pagam para que essas pes-
soas talentosas entrem, o que
significa que as empresas pa-
garão para que as pessoas en-
trem e tenham status de longo,
longo prazo no país", disse o
presidente dos EUA.

Entrega de duplicação de trecho
da Castello Branco é adiada
GIOVANNA CASTRO/AE

A entrega da duplicação do
trecho inicial da Rodovia Castel-
lo Branco foi adiada para de-
zembro de 2026 pela CCR
ViaOeste. A obra começou em
outubro de 2022 e, na previsão
inicial, segundo informado pela
concessionária em 2023, seria
concluída em março deste ano.

Ainda de acordo com a CCR,
durante a execução das obras

das novas vias marginais, foram
identificadas interferências não
previstas, como redes de água,
gás e esgoto, desapropriações
adicionais "exigindo adequa-
ções no planejamento e ajustes
no cronograma."

A concessionária deixou de
gerenciar a rodovia após perder
o leilão para a EcoRodovias na
disputa pelo trecho. Apesar de
não ser mais a responsável, ela
tem a obrigação contratual de

concluir as obras previstas.
Atualmente, as frentes atuam

nos segmentos viários, conten-
ção, Obras de Arte Especiais
(OAE) e remanejamento dessas
interferências, com interven-
ções nos seguintes trechos:

Em nota, a CCR afiram que
reestruturou o cronograma,
"prevendo entregas parciais
conforme os trechos forem sen-
do liberados e conclusão total
até dezembro de 2026."

As obras de ampliação das
vias marginais da Rodovia Cas-
tello Branco (SP 280) têm como
objetivo melhorar a fluidez do
tráfego da região com o aumen-
to da capacidade das vias, atra-
vés da implantação de faixas
adicionais e construção de
pontes paralelas à Ponte Gui-
lherme de Almeida, além de
adequar os acessos à Alphaville
e Barueri, facilitando o escoa-
mento do tráfego.

RODOVIA

OUTONO: Chuvoso durante o dia. 
À noite o céu ainda fica nublado.
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Sábado, domingo e segunda-feira, 5, 6 e 7 de abril de 2025

mo mostra o Radar da Criminali-
dade, ferramenta exclusiva do Es-
tadão.

Em fevereiro, a médica Marília
Dalprá, de 67 anos, sofreu uma
tentativa de assalto ao sair para
caminhar no Parque Continental,
zona oeste .









ABDE elege ex-Caixa
Maria Fernanda Coelho
como nova presidente

ASSOCIAÇÃO

AMANDA PUPO/AE

A ex-presidente da Caixa
Econômica Maria Fernanda
Coelho será a nova presidente
da Associação Brasileira de
Desenvolvimento (ABDE).
Coelho é Diretora de Crédito
Digital para Macro, Pequenas
e Médias Empresas do BNDES
desde junho de 2024. A escolha
para a executiva assumir a AB-
DE foi feita ontem, em eleição
por associados das 34 institui-
ções que compõem a entidade,
que representa bancos públi-
cos e agências de fomento.

Coelho presidiu a Caixa en-
tre 2006 e 2011. O novo corpo
diretivo eleito hoje vai represen-
tar a ABDE até 2027. A expecta-
tiva é que a nova presidente to-
me posse nos próximos dias, as-
sim como os dois vice-presi-
dentes e nove diretores eleitos.

"A ABDE inclui os bancos
públicos de desenvolvimento,

bancos estaduais, agências de
fomento, Finep e Sebrae, que
representam mais de 45% do
crédito no Brasil, em um mer-
cado de mais de R$ 6 trilhões. É
importante que as instituições
financeiras estejam alinhadas
para cumprir a missão de am-
pliar o desenvolvimento sus-
tentável do Brasil, fortalecendo
os principais setores da nossa
economia e gerando empregos
de qualidade", afirmou Coelho
em nota divulgada pela ABDE.

Atualmente, a ABDE é pre-
sidida por Celso Pansera, que
também lidera a Finep. Segun-
do a entidade, Pansera apoiou
a candidatura de Maria Fer-
nanda Coelho. "Maria Fernan-
da Coelho já foi presidente de
um dos maiores bancos do
país. Tenho certeza de que a
ABDE seguirá como protago-
nista para ampliar o desenvol-
vimento do Brasil durante sua
gestão", disse Pansera.

BANCO CENTRAL

Copom eleva juros básicos da
economia para 14,75% ao ano 
WELLTON MÁXIMO/ABRASIL

A
alta do preço dos ali-
mentos e da energia e
as incertezas em tor-

no da economia global fizeram o
Banco Central (BC) aumentar
mais uma vez os juros.  

Por unanimidade, o Comitê
de Política Monetária (Copom)
aumentou a taxa Selic, juros bá-
sicos da economia, em 0,5 ponto
percentual, para 14,75% ao ano.
A decisão era esperada pelo
mercado financeiro.

Essa foi a sexta alta seguida da
Selic. A taxa está no maior nível
desde agosto de 2006, quando
também estava em 14,75% ao ano.

Em comunicado, o Copom
não deu pistas sobre o que deve
ocorrer na próxima reunião, na
metade de junho. Apenas afir-
mou que o clima de incerteza
permanece alto e exigirá pru-
dência da autoridade monetá-
ria, tanto em eventuais aumen-
tos futuros como no período em
que a Selic deve ficar em 14,75%
ao ano.

“Para a próxima reunião, o
cenário de elevada incerteza,
aliado ao estágio avançado do
ciclo de ajuste e seus impactos
acumulados ainda por serem
observados, demanda cautela
adicional na atuação da política
monetária e flexibilidade para
incorporar os dados que impac-
tem a dinâmica de inflação”,
destacou o texto.

A alta consolida um ciclo de
contração na política monetária.

Após chegar a 10,5% ao ano

de junho a agosto do ano passa-
do, a taxa começou a ser elevada
em setembro do ano passado,
com uma alta de 0,25 ponto,
uma de 0,5 ponto e três de 1
ponto percentual.

INFLAÇÃO
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA).

Em abril, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Am-
plo-15 (IPCA-15), considerado a
prévia da inflação oficial, ficou
em 0,43%. Apesar da desacele-
ração em relação a março, o pre-
ço dos alimentos continua im-
pressionando a inflação.

Com o resultado, o indicador
acumula alta de 5,49% em 12
meses, acima do teto da meta
contínua de inflação. Os núme-
ros do IPCA cheio de abril só se-
rão divulgados na próxima sex-
ta-feira.

Pelo novo sistema de meta
contínua em vigor desde janei-
ro, a meta de inflação que deve
ser perseguida pelo BC, definida
pelo Conselho Monetário Na-
cional, é de 3%, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para baixo. Ou
seja, o limite inferior é 1,5% e o
superior é 4,5%.

No modelo de meta contínua,
a meta passa ser apurada mês a
mês, considerando a inflação
acumulada em 12 meses. Em
maio de 2025, a inflação desde ju-

nho de 2024 é comparada com a
meta e o intervalo de tolerância.

Em junho, o procedimento se
repete, com apuração a partir de
julho de 2024. Dessa forma, a ve-
rificação se desloca ao longo do
tempo, não ficando mais restrita
ao índice fechado de dezembro
de cada ano.

No último Relatório de Infla-
ção, divulgado no fim de março
pelo Banco Central, a autorida-
de monetária elevou para 5,1% a
previsão do IPCA para 2025, mas
a estimativa pode ser revista, de-
pendendo do comportamento
do dólar e da inflação. O próxi-
mo relatório será divulgado no
fim de junho.

As previsões do mercado es-
tão mais pessimistas. De acordo
com o boletim Focus, pesquisa
semanal com instituições finan-
ceiras divulgada pelo BC, a infla-
ção oficial deverá fechar o ano
em 5,53%, mais de 1 ponto aci-
ma do teto da meta. Há um mês,
as estimativas do mercado esta-
vam em 5,65%.

O comunicado do Copom
trouxe as expectativas atualiza-
das do Banco Central sobre a in-
flação. A autoridade monetária
prevê que o IPCA, no cenário de
referência, chegará a 4,8% em
2025 (acima do teto da meta) e
3,6% no fim de 2026. Isso porque
o Banco Central trabalha com o
que chama de “horizonte am-
pliado”, considerando o cenário
para a inflação em até 18 meses.

O Banco Central aumentou
as estimativas de inflação. Na
reunião anterior, de março, o

Copom previa IPCA de 5,1% em
2025 e de 3,9% em 12 meses no
fim do terceiro trimestre de
2026.

CRÉDITO MAIS CARO
O aumento da taxa Selic aju-

da a conter a inflação. Isso por-
que juros mais altos encarecem
o crédito e desestimulam a pro-
dução e o consumo. Por outro
lado, taxas maiores dificultam o
crescimento econômico. No úl-
timo Relatório de Inflação, o
Banco Central reduziu para
1,9% a projeção de crescimento
para a economia em 2025.

O mercado projeta cresci-
mento semelhante. Segundo a
última edição do boletim Focus,
os analistas econômicos pre-
veem expansão de 2% do PIB
em 2025.

A taxa básica de juros é usada
nas negociações de títulos pú-
blicos no Sistema Especial de Li-
quidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da econo-
mia. Ao reajustá-la para cima, o
Banco Central segura o excesso
de demanda que pressiona os
preços, porque juros mais altos
encarecem o crédito e estimu-
lam a poupança.

Ao reduzir os juros básicos, o
Copom barateia o crédito e in-
centiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle
da inflação. Para cortar a Selic, a
autoridade monetária precisa
estar segura de que os preços es-
tão sob controle e não correm
risco de subir.

Presidente do INSS suspende serviço de 
antecipação de benefícios pelo PicPay
GIORDANNA NEVES, SOFIA
AGUIAR E GABRIEL
HIRABAHASI/AE

O presidente do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS),
Gilberto Waller Junior, decidiu
suspender, em caráter cautelar,
ontem, o serviço de adiantamento
de parcelas de aposentadorias,
pensões e demais benefícios pre-
videnciários oferecido pelo banco
PicPay no âmbito do programa
INSS Vale+. A medida foi publica-
da na edição extra do Diário Ofi-
cial da União (DOU). No despa-
cho, o presidente do INSS alega
que o banco é acusado de des-
cumprir as regras do INSS ao co-
brar taxas que não estão autoriza-
das pelas normas oficiais.

O representante das institui-
ções financeiras, Ivo Mósca, citou,
em reunião do Conselho Nacional
de Previdência Social (CNPS) rea-
lizada na semana passada, de-
núncias de que cobranças irregu-
lares estariam sendo feitas e co-
brou providências por parte do
governo federal.

No despacho, Waller diz que
há uma "farta documentação",
em especial denúncias de segura-
dos, de que as regras do programa
não foram obedecidas pela em-

presa, podendo ocasionar prejuí-
zos irreparáveis aos beneficiários
do INSS.

A decisão também determina
que o banco seja notificado para
que apresente documentos que
comprovem o cumprimento das
condicionantes. Fica vedado ain-
da qualquer repasse administrati-
vo sem que a empresa demonstre
ter respeitado integralmente as re-
gras do órgão.

Essa é uma das primeiras me-
didas adotadas pelo presidente
após assumir o cargo em meio ao
escândalo envolvendo deduções
indevidas em benefícios de apo-
sentados e pensionistas do INSS.

Como mostrou o Grupo Esta-
do, na noite da terça-feira passa-
da, havia a expectativa de uma
manifestação do Executivo nesta
quarta acerca das medidas a se-
rem adotadas para reparar os apo-
sentados atingidos pelo esquema.

No período da manhã, inte-
grantes da Secretaria de Comuni-
cação Social (Secom) e assessores
de ministérios envolvidos no as-
sunto se reuniram para tratar,
dentre outros temas, sobre um
possível pronunciamento do go-
verno. No encontro, no entanto, fi-
cou fechado de que não deve ha-
ver manifestação da gestão federal

nesta quarta. PicPay nega cobran-
ça indevida em serviço de anteci-
pação de benefícios do INSS

O banco Picpay afirmou on-
tem, em nota à imprensa, que o
produto de antecipação do bene-
fício do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) ofertado pela
empresa está "integralmente
aderente à regulamentação vi-
gente e não faz qualquer cobran-
ça indevida".

A nota foi divulgada após o pre-
sidente do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), Gilberto
Waller Junior, suspender, em ca-
ráter cautelar, nesta quarta-feira,
7, o serviço de adiantamento de
parcelas de aposentadorias, pen-
sões e demais benefícios previden-
ciários oferecido pelo PicPay no
âmbito do programa INSS Vale+.

Em nota, o Picpay esclareceu
que o fluxo de contratação dá
prioridade à modalidade gratuita
via cartão, que tem, inclusive, libe-
ração imediata do cartão virtual.
"Só há cobrança quando o benefi-
ciário opta, por livre intenção, re-
ceber o valor direto na conta - pa-
ra, por exemplo, usar via Pix", diz.

"A suspensão temporária do
nosso produto foi motivada por
denúncia fantasiosa, fruto do in-
cômodo com uma oferta que

combate o superendividamento,
promove maior concorrência no
setor, e é uma opção melhor do
que empréstimos e operações de
crédito, cheque especial ou rota-
tivo do cartão de crédito", reitera
a nota.

A companhia ressaltou ainda
que a solução não configura ope-
ração de crédito, mas sim o adian-
tamento de um valor ao qual o be-
neficiário já tem direito. "O PicPay
seguirá comprometido com o cré-
dito responsável, a concorrência
leal e, principalmente, com o di-
reito de escolha dos beneficiários
do INSS", conclui.

A medida adotada pelo presi-
dente do INSS foi publicada nesta
quarta na edição extra do Diário
Oficial da União (DOU). No des-
pacho, ele alega que o banco é
acusado de descumprir as regras
do INSS ao cobrar taxas que não
estão autorizadas pelas normas
oficiais.

O representante das institui-
ções financeiras, Ivo Mósca, citou,
em reunião do Conselho Nacional
de Previdência Social (CNPS) rea-
lizada na semana passada, de-
núncias de que cobranças irregu-
lares estariam sendo feitas e co-
brou providências por parte do
governo federal.

FRAUDE

Haddad conversa Sheinbaum
sobre relações econômicas

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, reuniu-se on-
tem com a presidenta do Mé-
xico, Claudia Sheinbaum, para
tratar das relações econômi-
cas entre aquele país e o Bra-
sil. A agenda aconteceu no Pa-
lácio Nacional, na Cidade do
México, onde o ministro tam-
bém se reuniu com o secretá-
rio da Fazenda e do Crédito

Público do México,  Edgar
Amador.  

No México, Haddad também
se encontrou com o embaixador
do Brasil no país, Nedilson Jor-
ge, e com empresários brasilei-
ros, entre eles, os representantes
das empresas Nu México, WEG,
Marcopolo, Tramontina, Odon-
toprev, Coca-Cola, Eurofarma,
BrasdesCard e Banco de Pagos

Internacionales (BIS).

EUA
O ministro da Fazenda encer-

rou ontem um ciclo de agendas
internacionais iniciado no últi-
mo domingo passado. 

Terça-feira, o ministro parti-
cipou de café da manhã com
cerca de 40 executivos e empre-
sários do Vale do Silício, na Cali-

fórnia (EUA), para apresentar a
nova política nacional de data
centers (centros de processa-
mento de dados), que pretende
atrair investimentos de até US$
2 trilhões nos próximos anos.

Em Los Angeles, Haddad reu-
niu-se com o secretário do Te-
souro dos Estados Unidos, Scott
Bessent, também para tratar da
política de data centers.

MÉXICO

Quinta-feira, 8 de maio de 2025
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ATA DA A_SSEI_VIBI.EIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REA'LJzA'bA EM 24 DE MARÇO DE 2025

LOCAL E HORA Sede social situada na Rua Gomes de Carvalho, nº 1629, 19 Andar Vila Olímpia Sao

Paulo, SP, CEP nº 04547 006, às 10 00 horas QUORUM Presentes os representantes da integralidade

., do capital social MESA Presidencia do Sr Luciano Reis da Silva e secretariada pelo Sr Vinicius Leite

Correa CONVOCAÇÃO Publicaçao dispensada nos termos do artigo 124, à 49, da Lei nº 6 404, de

15/12/76, eis que presentes os Srs Acionistas representando a totalidade do capital social da

companhia ORDEM DO DIA Bigger os membros da DEgtgLía, fixando mandato e remuneraçao

DELIBERAÇÃO TOMADA POR UNANIMIDADE Os acionistas deliberaram sobre a elj_iÇ_ã_o dos membros

da Diígggua da Sociedade para um mandato de 02 (dois) anos, aprovando a por u nimidade Assim,

a composiçao da Diretoria da Sociedade sera a seguinte Diretora Presidente Maria Abreu do Valle,

brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de identidade nº 145 508 OAB/RJ, inscrita no

CPF/MF sob nº 104 639 697 82, Diretor Superintendente ÍVinic 5 Leite Correa brasileiro, casado,

administrador, portador da carteira de identidade nº 11 5 972 0 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob

nº 074 846 507 30, Diretor Superintendente Luciano Reis da Silva brasileiro, casado contador,

portador da carteira de identid de nº 012 370.033-8 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 099.636.977

55; Diretores Operacionais: Fábio Montanari da Cunha Pinto, brasileiro, casado, engenhfo,portador/da célula de identidade nº 200398749-5 CREA R1, inscrito no
CFZ?

sob o nº 055.261.047-02; Rodrigo

Otávio Lobo da Costa, brasileiro, em união estável, engenheiro, ortador da carteira de identidade nº

02 477 864 9 DlC/RJ inscrito no CPF MF sob o nº 707 839 93 —49 e Francisco de Paula Bitencourt '/

brasileiro, casado, engenheiro, po dor do documento de identidade nº 04837053 0 (IFP RJ), inscrito

no CPF/MF sob o nº 001 116 16 19 Os honorários globais anuais da Diretoria foram fixados em

R$ 60 000 00 (sessenta mil reais), distribuídos proporcionalmente entre seus membros Revoga se

automaticamente neste ato quaisquer mandatos outorgados anteriormente a pessoas diversas da ora

eleitas ENCERRAMENTO Facultada a palavra a quem dela quisesse fazer uso, ninguem se manifestou,

razao pela qual a sessao foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura desta Ata Reaberta a sessao,

foi esta Ata, depzi7<fe lida e aprovada, assinada por todos os acionistas presentes Sao Paulo, em 24

J
de março de 202 Atesto que a presente Ata e copia fiel extraída do original que se encontra transcrita

no livro proprio

LUCIANO REIS DA;“ã—Zª—JZKZZ. VINICIUS LEITE%%%&
SILVA 0996369775.wa,%:5£:$ CORREA:0748 “'m'ªmw'ªxm“

5 3:35:grs. 650730 ªxam.
Luciano Reis da Silva Vinicius Leite Correa

Presidente J J Secretário
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TERMO DE P SS E D ARA ÃO DE DESIMPEDIMENT

MPE ENGENHARÍA E SzERVIÇOSS A
CARGO DIRETOR SUPERINTENDENTE

Eu, Luciano Reis Silva brasileiro, casado, contador, portador da carteira de
identidade nº 012 370 033 8 SSP/RJ inscrito no CPF/MF sob nº 099 636 977 55
domiciliado na Rua São Francisco Xavier nº 603, 4º andar, Maracana, Rio de
Janeiro RJ tendo sido eleito para o cargo de Diretor Superintendente da MPE
ENGENHARIA E SERVIÇOS S A , empresa com sede na Rua Gomes de Carvalho
nº 1629 1º Andar Vila Olímpia Sao Paulo SP CEP nº 04547 006 inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 04 743 858/0001 05 em Assembleia Geral Extraordinaria

ocorrida em 24 de março de 2025, com mandato de 02 (dois) anos, declaro aceitar

minha eleiçao e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres

inerentes ao meu cargo de acordo com a Lei e com o Estatuto Social da

Companhia, e declaro atenderàs disposições do artigo 147 da Lei nº 6 404/76 pelo

que firmo este Termo de Posse nos termos do artigo 149 da Lei nº 6 404/76

Declaro outrossim, sob as penas da lei não estar impedido por lei especial ou

qualquer outra lei, e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede, ainda que temporariamente o exercício da atividade empresaria, estando

ciente do disposto no artigo147 da Lei 6 404/76

Sao Paulo em 24 de março de 2025
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Luciano Reis da Silva
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TERMO DE PÓSSÉ E óÉCLLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

MPE ENGENHARIA ESERVIÇOSÉ.A
CARGO' DIRETORA PRESIDENTE

Eu, Maria Abreu do Valle brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de

identidade nº 145 508 OAB/RJ inscrita no CPF/MF sob nº 104 639 697 82

domiciliada na Rua Sao Francisco Xavier, nº 603, 4º andar, Maracanã, Rio de

Janeiro RJ tendo sido eleita para o cargo de Diretora Presidente da MPE
ENGENHARIA E SERVIÇOS S A empresa com sede na Rua Gomes de Carvalho

nº 1629 10 Andar Vila Olímpia Sao Paulo SP CEP nº 04547 006 inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 04 743 858/0001 05 em Assembleia Geral Extraordinaria

ocorrida em 24 de março de 2025 com mandato de 02 (dois) anos declaro aceitar

minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres

inerentes ao meu cargo, de acordo com a Lei e com o Estatuto Social da

Companhia e declaro atenderas disposições do artigo 147 da Lei nº 6 404/76, pelo

que firmo este Termo de Posse nos termos do artigo 149 da Lei nº 6 404/76

Declaro outrossim, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial ou

qualquer outra lei, e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede, ainda que temporariamente o exercício da atividade empresaria, estando

ciente do disposto no artigo147 da Lei nº 6 404/76

Sao Paulo em 24 de março de 2025
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Maria Abreu do Valle
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TERMO DE PÓSSE E DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO

MPE ENGENHARIA EÉERVIÇOS'S.A.

CARGO DIRETOR SUPERINTENDENTE
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Eu, Vinicius Leite Correa, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira

de identidade nº 11 569 972 0 DETRAN/RJ inscrito no CPF/MF sob nº 074 846 507

30, domiciliado na Rua Sao Francisco Xavier, nº 603 4º andar, Maracanã, Rio de

Janeiro RJ tendo sido eleito para o cargo de Diretor Superintendente da MPE
ENGENHARIA E SERVIÇOS S A , empresa com sede na Rua Gomes de Carvalho

nº 1629 1º Andar Vila Olímpia Sao Paulo SP CEP nº 04547 006 inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 04 743 858/0001 05 em Assembleia Geral Extraordinaria

ocorrida em 24 de março de 2025, com mandato de 02 (dois) anos, declaro aceitar

minha eleiçao e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres

inerentes ao meu cargo, de acordo com a Lei e com o Estatuto Social da

Companhia e declaro atender as disposições do artigo 147 da Lei nº 6 404/76, pelo

que firmo este Termo de Posse nos termos do artigo 149 da Lei nº 6 404/76

Declaro outrossim sob as penas da lei, nao estar impedido por lei especial ou

qualquer outra lei, e nem condenado ou sob efeitos de condenaçao, a pena que

vede, ainda que temporariamente o exercício da atividade empresaria estando

ciente do disposto no artigo147 da Lei 6 404/76

Sao Paulo em 24 de março de 2025
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Vinicius Leite Correa
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TERMO DE PÓSSE E ÓÉCLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

MPE ENGENHARIA ESERVIÇOS'S A
CARGO DIRETOR OPERACIONAQ

Eu, Rodrigo Otaví Lobo da Costa, brasileiro em união estavel engenheiro,

portador da carteira de identidade nº 02 477 864 9 DIC/RJ inscrito no CPF/MF sob

o nº 707 839 937 49 domiciliado na Rua Sao Francisco Xavier nº 603 40 andar

Maracana Rio de Janeiro RJ tendo sido eleito para o cargo de Diretor Operacional

da MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS 3 A empresa com sede na Rua Gomes de

Carvalho, nº 1629, 1º Andar, Vila Olímpia, Sao Paulo, SP, CEP nº 04547 006,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04 743 858/0001 05 em Assembleia Geral

Extraordinaria ocorrida em 24 de março de 2025, com mandato de 02 (dois) anos,

declaro aceitar minha eleiçao e assumir o compromisso de cumprir fielmente

todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a Lei e com o Estatuto

Social da Companhia e declaro atender as disposições do artigo 147 da Lei nº

6 404/76 pelo que firmo este Termo de Posse, nos termos do artigo 149 da Lei nº

6 404/76

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, nao estar impedido por lei especial ou

qualquer outra lei, e nem condenado ou sob efeitos de condenaçao, a pena que

vede ainda que temporariamente, o exercício da atividade empresaria, estando

ciente do disposto no artigo 147 da Lei 6 404/76

Sao Paulo em 24 de março de 2025

Documento assinado digitalmente

Mby 4 RODRIGO OTAVIO LOBO DA COSTA

9 L 0 Data 26/03/2025 1.1 10 33 0300
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Rodrigo Otavio Lobo da Costa
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Eu, Fabio Montanari da Cunha Pinto brasileiro, casado, engenheiro, portador da

celula de identidade nº 200398749 5 CREA RJ inscrito no CPF/MF sob onº

055 261 047 02 domiciliado na Rua Sao Francisco Xavier, nº 603 4º andar

Maracana Rio de Janeiro RJ tendo sido eleito para o cargo de Diretor Operacional

da MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS 3 A empresa com sede na Rua Gomes de

Carvalho nº 1629 1º Andar Vila Olímpia Sao Paulo SP CEP nº 04547 006

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04 743 858/0001 05 em Assembleia Geral

Extraordinaria ocorrida em 24 de março de 2025, com mandato de 02 (dois) anos

declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente

todos os deveres inerentes ao meu cargo de acordo com a Lei e com o Estatuto

Social da Companhia e declaro atender as disposições do artigo 147 da Lei nº

6 404/76 pelo que firmo este Termo de Posse nos termos do artigo 149 da Lei nº

6 404/76

Declaro, outrossim sob as penas da lei, nao estar impedido por lei especial ou

qualquer outra lei e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede ainda que temporariamente o exercício da atividade empresaria, estando

ciente do disposto no artigo147 da Lei 6 404/76

São Paulo, em 24 de março de 2025
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Fabio Montanari da Cunha Pinto
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Eu Francisco de Paula Bitencourt, brasileiro, casado, engenheiro, portador do

documento de identidade nº 04837053 O (IFP RJ) inscrito no CPF/MF sob o nº

001 11616719 domiciliado na Rua São Francisco Xavier, nº 603 4º andar

Maracana, Rio de Janeiro, RJ, tendo sido eleito para o cargo de Diretor Operacional

da MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S A empresa com sede na Rua Gomes de

Carvalho nº 1629 10 Andar Vila Olímpia São Paulo SP CEP nº 04547 006

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04 743 858/0001 05 em Assembleia Geral

Extraordinaria ocorrida em 24 de março de 2025, com mandato de 02 (dois) anos,

declaro aceitar minha eleíçao e assumir o compromisso de cumprir fielmente

todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a Lei e com o Estatuto

Social da Companhia e declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei nº

6 404/76 pelo que firmo este Termo de Posse nos termos do artigo 149 da Lei nº

6 404/76

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, nao estar impedido por lei especial ou

qualquer outra lei, e nem condenado ou sob efeitos de condenaçao, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o exercício da atividade empresaria estando

ciente do disposto no artigo147 da Lei 6 404/76

Sao Paulo em 24 de março de 2025

FRANCISCO DE PAULA
Assinado de forma digital por

FRANCISCO DE PAULA
BITENCOURT 0011161 BITENCOURTOO111616719

6719 Dados 2025 03 2611 02 58
03 00

Francisco de Paula Bitencourt
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DE LARAÇAGDEÁÚTENTICIDADE

Eu Henrique Fonseca Çê «Raula co'ngoinscrçãç ativa na OAB/RJ sob o nº 147 377

inscrito no CPF sob o nº'lõQExM ªih '45 DEbLAÉZO sob as penas da Lei penal e sem
prejuízo das sanções administrativas e cíveis que este documento e autentico e condiz

com o original .'. .':

DOCUMENTOS APRESENTADOS

a) 01 via da Capa do Requerimento JUÁESP contendo 01 pagina'

b) 03 vias assinadas eletronicamente da ta de Assembleia Geral Extraordinaria realizada

em 24/03/2025 deliberando sobre a éleiçao da diretoria contendo 01 pagina"

c) 03 vias do Termo de Posse e Declaraç o e desimpedimento assinadas eletronicamente

pela Diretora Presidente eleita Sra Maria Abreu do Valle contendo 01 pagina

d) 03 vias do Termo de Posse e Declaraçao e esimpedimento assinadas eletronicamente

pela Diretora Presidente eleita Sr Viniciu Leite Correa contendo 01 pagina

e) 03 vias do Termo de Posse e Declaraçao eº(?gsimpedimento assinadas eletronicamenfe

pelo Diretor Superintendente eleito Sr Lu ano Reis da Silva contendo 01 pagina-

f) 03 vias do Termo de Posse e Declaraçao e esimpedimento assinadas eletronicamente

pelo Diretor Operacional eleito Sr Fabio Montanari da Cunha Pinto contendo 01

pagina

9) 03 vias do Termo de Posse 6 Declaração e gesimpedimento assinadas eletronicamente

pelo Diretor Operacional eleito Sr Rodrigo Otavio Lobo da Costa contendo 01 pagina

h) 03 vias do Termo de Posse e Declaração e desimpedimento assinadas eletronicamente

pelo Diretor Operacional eleito Sr Franªéisco de Paula Bitencourt contendo 01 pagina“

Outrossim declaro ainda que as assinatuías eletrônicas dos Srs Maria Abreu do Valle

Vinicius Leite Correa Luciano Reis da Éilva Fabio Montanari da Cunha Pinto Rodrigo

Otavio Lobo da Costa e Francisco de Paula Bitencourt constantes na ata sao verdadeiras

e autenticas

Sao Paulo 24 de março de 2025
Assum dignamente poi HENRIQUE FONSECA DE PAULA
ND 0 BR 0 lCP—Bresíl ou M: cms ou 01554285000115 ou:

I “ | J, ? IQUE WdeoCmímenua OU Assvnatum “pop.: WumngAm CN-
HENRIOUE FONSECA DE PAULA

FONSECA DE PAU LAEªzºÉ'ªzêáºZLÉZÍZÍJM

Henrique Fonseca de Paula

OAB/RJ nº 147 377
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São Paulo
Quinta-feira, 3 de abril de 2025

SP inaugura centro 
de atendimento para
pessoas com autismo 

CENTRO TEA

GABRIEL DAMASCENO/AE

A Prefeitura de São Paulo
inaugurou ontem, o primeiro
Centro Municipal para Pessoas
com Transtorno do Espectro
do Autismo (Centro TEA).

Localizada em Santana, na
zona norte da capital, a unida-
de recebeu um investimento
de R$ 119,4 milhões - R$ 1,5 mi-
lhão para o projeto, R$ 54,7 mi-
lhões para a obra e R$ 63,2 mi-
lhões para o Lar Mãe do Divino
Amor (LEMDA), responsável
pela gestão do espaço - e leva o
nome de Marina Magro Be-
ringhs Martinez, mãe atípica e
ex-procuradora da cidade fale-
cida em novembro de 2024.

De acordo com a adminis-
tração municipal, o local vai
acolher crianças com TEA a
partir de 6 anos de idade e seus
familiares, com capacidade
para mais de 300 sessões indi-
viduais e 1.430 atividades cole-
tivas por mês. Outros três cen-
tros estão previstos até 2028.

As atividades serão basea-
das em seis eixos principais:
cultura, esporte, trabalho e
empreendedorismo, cursos de
formação, bem-estar e auto-
nomia social. A gestão prevê
ações como oficinas de músi-
ca, dança, teatro e pintura;
modalidades esportivas como
natação, atletismo e futebol; e
capacitações para acesso ao
mercado de trabalho.

Para estimular a autono-
mia, também foi construída
uma unidade habitacional
equipada, onde pessoas no es-
pectro poderão desenvolver
habilidades de autocuidado e
organização, com atividades
adaptadas a diferentes níveis
de independência.

ACOMPANHAMENTO 
Os atendimentos terão du-

ração de até 12 meses, com

três sessões diárias, podendo
ser estendidos para 24 meses.
A cada trimestre, a equipe
multidisciplinar composta por
psicólogos, assistentes sociais,
fonoaudiólogos, terapeutas
ocupacionais e psiquiatras,
entre outros profissionais, re-
visará o plano individual de
atendimento e fornecerá um
feedback aos familiares.

Após o término dos atendi-
mentos, a equipe acompanha-
rá o aluno por seis meses para
avaliar a efetividade do plano
e a necessidade de reintegra-
ção ao centro.

O familiar principal poderá
participar de até três ativida-
des diárias, como workshops e
palestras, enquanto o familiar
secundário terá direito a uma
atividade por dia. Profissio-
nais que atuam ou desejam
atuar com pessoas com autis-
mo, incluindo servidores pú-
blicos do município, poderão
participar de capacitações, se-
minários e conferências ofere-
cidos pelo centro.

TRIAGEM
Para agendar a triagem, é

preciso acessar o site do Centro
TEA (teaconectado.com.br) e
clicar em "Iniciar Cadastro".
Em seguida, é necessário
preencher os dados da pessoa
a ser atendida (nome, data de
nascimento e endereço com
CEP), anexar os documentos
exigidos (laudo médico e com-
provante de endereço) e esco-
lher a data e o horário do en-
contro.

De acordo com a prefeitu-
ra, a equipe da unidade anali-
sará a solicitação para verifi-
car se a pessoa atende os cri-
térios e, em caso positivo, a
confirmação do agendamento
será enviada por WhatsApp,
telefone ou e-mail em até sete
dias úteis.

ENCHENTES NA MIRA

Câmara aprova CPIs para
investigar gestão de Nunes 
ZECA FERREIRA/AE

A
Câmara Municipal de
São Paulo aprovou
ontem, a criação das

duas primeiras Comissões Par-
lamentares de Inquérito (CPIs)
desta legislatura. Uma delas terá
a missão de investigar as en-
chentes recorrentes no Jardim
Pantanal, na Zona Leste da cida-
de. A outra irá apurar possíveis
fraudes no programa de Habita-
ção de Interesse Social (HIS).

O regimento da Câmara per-
mite a instalação de até cinco
CPIs simultaneamente. No en-
tanto, a maioria dos vereadores
decidiu limitar esse número a
duas, alegando que um volume
maior poderia comprometer os

trabalhos da Casa. Em 2025, já
foram protocolados 20 pedidos
de abertura de CPIs.

Parlamentares do PSOL têm
pressionado pela criação de no-
vas comissões, incluindo uma pa-
ra investigar possíveis abusos nos
preços cobrados nos cemitérios.

A CPI das Enchentes foi pro-
posta pelo vereador Alessandro
Guedes (PT), enquanto a CPI da
Habitação de Interesse Social foi
apresentada por Rubinho Nunes
(União Brasil). Ambas as CPIs te-
rão duração inicial de 120 dias,
prorrogáveis por mais 120.

Com a aprovação das comis-
sões, os líderes partidários terão
uma semana para indicar seus
representantes, seguindo a pro-
porcionalidade das bancadas.

Cada CPI contará com sete
membros, e os presidentes dos
colegiados serão os próprios au-
tores dos requerimentos.

Durante a sessão plenária, o
vereador Rubinho Nunes co-
brou agilidade na definição dos
membros da CPI. "Tem empresa
recebendo incentivo público
para construir habitação popu-
lar e vendendo imóvel para
quem está acima do limite per-
mitido. Isso é fraude. A CPI vai
investigar caso a caso, expor os
responsáveis e proteger quem
realmente precisa de moradia
acessível", afirmou.

Segundo Rubinho, a expecta-
tiva é que os trabalhos da comis-
são tenham início com requeri-
mentos de informações ao Exe-

cutivo municipal, construtoras e
cartórios. O objetivo é realizar
uma varredura minuciosa nos
contratos firmados com base
nos incentivos e verificar se o
público-alvo foi de fato respeita-
do, esclareceu.

Já o vereador Alessandro
Guedes destacou que a proximi-
dade do Jardim Pantanal com a
cidade de Guarulhos torna a si-
tuação ainda mais complexa.
"Nosso objetivo com essa CPI
não é promover uma caça às
bruxas ou apenas apontar cul-
pados pelo sofrimento da popu-
lação, embora essa questão
também seja analisada. O foco
principal é identificar e propor
soluções para o problema das
enchentes", afirmou.

Procurador não vê indício de
propinas e inocenta deputado 
FAUSTO MACEDO 
E RAYSSA MOTTA/AE

O Ministério Público de São
Paulo arquivou sumariamente in-
vestigação sobre denúncia do
empresário Antônio Vinicius Lo-
pes Gritzbach, delator do PCC
que atribuiu a seu advogado rela-
tos de suposto pagamento de pro-
pinas a policiais civis e também
ao deputado estadual Antônio
Olim (PP).

Em despacho de oito páginas,
o procurador de Justiça Sérgio
Turra Sobrane alertou para a ‘ine-
xistência de indícios do cometi-

mento de infração penal, por con-
seguinte, de justa causa para a
instauração da persecução penal’
contra Olim.

Sobrane é coordenador da As-
sessoria de Competência Originá-
ria Criminal, braço da Procurado-
ria-Geral de Justiça que atua ex-
clusivamente em apurações so-
bre autoridades com prerrogativa
de foro.

"Com efeito, a notícia de fato
não está instruída com elementos
de informação minimamente su-
ficientes para a instauração de
procedimento investigatório de
natureza criminal", cravou o pro-

DELATOR DO PCC

OUTONO: Sol com nuvens. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.

Manhã Tarde Noite
06:13 18:05

22º30º 85%
6

curador. Gritzbach foi fuzilado
em novembro do ano passado no
Aeroporto Internacional de São
Paulo, em Guarulhos, quando
chegava de uma viagem a Ma-
ceió. A Promotoria denunciou à
Justiça seis envolvidos no assassi-
nato do delator do PCC, entre eles
três policiais militares. Segundo a
denúncia, os acusados aceitaram
‘promessa de recompensa para a
execução e participação no crime’
"Verdadeiros mercenários de alu-
guel", diz a acusação.

Ao analisar o anexo da delação
de Gritzbach que indica suposta
corrupção policial e menciona o
deputado Olim, o procurador
ponderou que ‘há nos autos ape-
nas a declaração firmada por An-
tônio Vinícius Lopes Gritzbach
em que afirma ter recebido infor-
mação de seu advogado acerca da
exigência de pagamento feita pe-
las autoridades mencionadas’.

O delator do PCC citou os dele-
gados Fábio Pinheiro Lopes, o Fá-
bio Caipira, e Murilo Fonseca Ro-
que. Mas também com relação a
eles, Gritzbach não entregou ne-
nhuma prova que desse embasa-
mento à sua acusação.

O próprio advogado Ramsés
Benjamin Samuel Costa Gonçal-
ves - de quem o delator disse ter
ouvido relato sobre propinas para
o parlamentar e delegados -, der-
rubou a versão. Em depoimento à

Corregedoria da Polícia Civil,
Ramsés foi taxativo e negou ter di-
to ao delator que repassou R$ 4,2
milhões a Olim, Fábio Caipira e
Murilo. 

Na promoção de arquivamen-
to da investigação sobre o deputa-
do Olim, o procurador Sérgio So-
brane observou que ‘os elemen-
tos de informação referentes aos
investigados que não possuem fo-
ro especial por prerrogativa de
função deverão ser encaminha-
dos ao Gaeco para prosseguimen-
to das investigações’.

Gritzbach havia firmado acor-
do de colaboração premiada com
o Ministério Público no âmbito de
um processo criminal em curso
na 1ª Vara de Crimes Tributários,
Organização Criminosa e Lava-
gem de Bens e Valores da Capital.

Em um anexo de sua delação,
Gritzbach contou que o advoga-
do Ramsés Benjamin Samuel
Costa Gonçalves - constituído pa-
ra sua defesa em dois inquéritos e
no bojo de uma medida cautelar -
, pediu a ele R$ 5 milhões, alegan-
do que R$ 800 mil seriam referen-
tes a honorários e o restante para
pagamento de propinas a Olim e
aos delegados - o ajuste financei-
ro seria realizado via transferên-
cia de dois imóveis, cheques e
operação bancária, Em troca, os
policiais e o deputado ‘resolve-
riam todos os seus problemas’.
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BERG-STEEL S.A FÁBRICA 
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS
C.N.P.J.  Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de 
Ferramentas, sediada na rua Princesa Izabel, nº 71, na cidade de 
Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), que 
será realizada em 28.04.2025, às 10 horas, na filial da Companhia, 
localizada na Via Industrial, nº 51, Distrito Industrial, na cidade de Araras/
SP, a fim de deliberarem: (i) exame, discussão e votação do relatório 
da administração, demonstrações financeiras e conta da administração 
relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2024; (ii) destinação do 
lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos; (iii) definição da 
remuneração global dos administradores da Companhia; (iv) deliberação 
sobre a instalação do Conselho Fiscal, eleição e remuneração global 
dos seus membros; (v) outros assuntos de interesse social. Estão 
à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, as cópias dos 
documentos elencados no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. Somente 
poderão participar da AGO o acionista ou seu procurador, desde que seja 
acionista, administrador da companhia ou advogado, conforme artigo 
126, §1º, da Lei nº 6.404/1976. Talitha Baggio Chiarotti - Presidente do 
Conselho de Administração.                                                      (02,03,04)

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP 

Companhia Aberta 
CNPJ nº 43.776.517/0001-80 

NIRE 35.3000.1683-1 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO EDITAL 01132/24 
Execução das Obras de Afastamento e Coleta de Esgoto do Município de 
Embu das Artes II - Jardim Santa Rita e Jardim Vista Alegre – 
Superintendência de Gestão de Empreendimentos da RMSP e RMBS - EM. 
A Comissão Julgadora recebeu e avaliou as propostas das seguintes 
licitantes: o Consórcio Coleta Embu – R$ 51.616.769,76; Consórcio Otimiza 
Embu das Artes II – R$ 50.900.947,56. A Sabesp comunica homologado o 
resultado e o objeto adjudicado ao Consórcio Otimiza Embu das Artes II, 
conforme Relatório de Aprovação de 10/03/2025. Dossiê e Formulário de 
Divulgação de Propriedade Beneficiária do licitante franqueados para vistas 
mediante agendamento – SP. 03/04/25- E - A Diretoria 

Macerata Administração
e Participação Ltda

CNPJ/MF. 07.695.203/0001-99
Edital de Convocação

São convocados os senhores e senhoras sócios(as) da Macerata 
Administração e Participação Ltda., para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária no dia 11 de abril de 2O25, em primeira convocação às 
09:00 horas, e em segunda convocação às 10:00 horas, excepcionalmente 
na Rua Guarará, no 511, Sala “Fontaine”, Jardim Paulista, Município 
e Estado de São Paulo, a fim de discutirem e deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: a) Eleição dos membros da Diretoria Executiva 
e do Conselho Fiscal (Efetivos e Suplentes) para o triênio 2025/2028; b) 
Outros assuntos de interesse da sociedade. Consoante disposto no artigo 
1.074 da Lei nº 10.406/2002, em primeira convocação a assembleia será 
instalada com a presença mínima de 3/4 (três quartos) do capital, e em 
segunda convocação com qualquer número de sócios. São Paulo (SP), 
31 de Março de 2025, Joaquim Storani Neto (Diretor Geral) - Jose 
Roberto Cazarin (Diretor Secretário).                                      (01, 02 e 03)

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ASSOJURIS) 
CNPJ – 68.324.474/0001-22 

Edital de convocação 
Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária da Associação dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. – Carlos Alberto 
Marcos, Presidente Executivo da Diretoria da Associação dos Servidores 
do Poder Judiciário do Estado de São Paulo (Assojuris) CNPJ – 
68.324.474/0001-22, no uso da atribuições que lhe confere o artigo 23º, 
do Estatuto da Associação, e para os fins previstos no parágrafo 1° do 
Art. 1º e Art. 22º do mesmo Estatuto, vem, por meio deste Edital, tornar 
público e convocar os seus sócios efetivos para discutirem e deliberarem, 
bem como os sócios beneficiários, para acompanharem os trabalhos, que 
fará realizar na Assembleia Geral Ordinária, no próximo dia 07 de abril de 
2.025, as 17:00 horas, na sede da Assojuris, à rua Alvares Cabral, nº 
1336, na cidade de Ribeirão Preto, para discutir e deliberar a seguinte 
ordem do dia: 1- Prestação de contas relativas ao exercício financeiro 
anterior; 2- Apresentação dos trabalhos realizados no ano anterior; 3- 
Apresentação, discussão e votação do plano de ação da ASSOJURIS 
para o exercício em curso; 4- Discussão e deliberação sobre autorização 
para que a entidade ajuíze ações individuais e ou coletivas para fazer 
cumprir as deliberações desta assembleia e outras que visem assegurar 
e resguardar direitos dos servidores públicos/associados; 5- Discussão 
com os servidores/associados a respeito da oportunidade e conveniência 
do exercício do direito de greve, observada sempre a legislação em vigor; 
6- Discussão e deliberação sobre a propositura de processo de dissídio 
coletivo por greve;  7- Discussão e deliberação sobre assuntos que diz 
respeito ao término, inauguração, regras e funcionamento da Pousada 
Assojuris, localizada no município de Caraguatatuba, Estado de São 
Paulo; 8- Assuntos gerais. A Assembleia Geral Ordinária deliberará, na 
forma do que vem estabelecido no artigo 24º do Estatuto. Assim sendo, o 
secretário executivo ou quem substituí-lo, nos dias e horários 
estabelecidos, procederá à primeira chamada; se estiverem presentes 
50% (cinquenta por cento) mais um dos sócios efetivos, aptos a participar, 
dará por instalada a assembleia. Se não for atingido este número, 
decorridos trinta (30) minutos, procederá a segunda chamada; se 
estiverem presentes 25% (vinte e cinco por cento) dos sócios efetivos, 
aptos a participar, dará por instalada a assembleia. Se não for atingido 
este número de sócios efetivos, decorridos trinta (30) minutos, procederá 
a terceira e definitiva chamada, quando, então, o secretário executivo ou 
quem substituí-lo dará por instalada a assembleia com qualquer número 
de sócios efetivos que atenderem à convocação. Para a aprovação das 
matérias objetos da Assembleia Geral Ordinária, será necessário o 
“quorum” de 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos dos sócios 
efetivos presentes desconsideradas as abstenções (Artigo 26º, do 
Estatuto). Para que se dê divulgação a este Edital, será feita a sua 
publicação, em uma única vez, em jornal de grande circulação, como 
determina o art. 23º do Estatuto. Ribeirão Preto, 31 de março de 2025 - 
Carlos Alberto Marcos – Presidente Executivo. 

MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ/MF Nº 04.743.858/0001-05 - NIRE Nº 35300633377

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2025

LOCAL E HORA: Sede social situada na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1629, 1º Andar, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP nº 04547-006, às 
10:00 horas. QUORUM: Presentes os representantes da integralidade 
do capital social. MESA: Presidência do Sr. Luciano Reis da Silva e 
secretariada pelo Sr. Vinicius Leite Correa. CONVOCAÇÃO: Publicação 
dispensada nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/76, 
eis que presentes os Srs. Acionistas representando a totalidade do 
capital social da companhia. ORDEM DO DIA: Eleger os membros 
da Diretoria, fixando mandato e remuneração. DELIBERAÇÃO 
TOMADA POR UNANIMIDADE: Os acionistas deliberaram sobre a 
eleição dos membros da Diretoria da Sociedade para um mandato de 
02 (dois) anos, aprovando-a por unanimidade. Assim, a composição 
da Diretoria da Sociedade será a seguinte: Diretora Presidente: 
Maria Abreu do Valle, brasileira, casada, advogada, portadora da 
carteira de identidade nº 145.508 OAB/RJ, inscrita no CPF/MF sob nº 
104.639.697-82; Diretor Superintendente: Vinicius Leite Correa, 
brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade 
nº 11.569.972-0 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 074.846.507-
30; Diretor Superintendente: Luciano Reis da Silva, brasileiro, 
casado, contador, portador da carteira de identidade nº 012.370.033-8 
SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 099.636.977-55; Diretores 
Operacionais: Fábio Montanari da Cunha Pinto, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da célula de identidade nº 200398749-5 CREA-
RJ, inscrito no CPF/MF sob o  nº 055.261.047-02; Rodrigo Otávio 
Lobo da Costa, brasileiro, em união estável, engenheiro, portador 
da carteira de identidade nº 02.477.864-9 DIC/RJ, inscrito no CPF/
MF sob o nº 707.839.937-49; e Francisco de Paula Bitencourt, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade 
nº 04837053-0 (IFP-RJ), inscrito no CPF/MF sob o nº 001.116.167-
19. Os honorários globais anuais da Diretoria foram fixados em R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), distribuídos proporcionalmente entre 
seus membros. Revoga-se automaticamente neste ato quaisquer 
mandatos outorgados anteriormente a pessoas diversas da ora eleitas. 
ENCERRAMENTO: Facultada a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, ninguém se manifestou, razão pela qual a sessão foi suspensa 
pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi 
esta Ata, depois de lida e aprovada, assinada por todos os acionistas 
presentes. São Paulo, em 24 de março de 2025. Atesto que a presente 
Ata é cópia fiel extraída do original que se encontra transcrita no livro 
próprio. Esta Ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, em 31/03/2025, sob o número 83.856/25-0.

Birmind Automação e Serviços Ltda.
CNPJ sob nº 23.801.433/0001-41 - NIRE 35229554473

Extrato da 02ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular: WEG Equipamentos Elétricos 
S.A., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na cidade de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, na Av. Prefeito Waldemar 
Grubba, 3.300, 1º andar, Vila Lalau, CEP 89256-900, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.175.725/0001-60, NIRE nº 42300030007, neste 
ato representada por seus Diretores, Sr. André Menegueti Salgueiro, 
brasileiro, casado, industrial, CPF sob nº 282.933.438-85 e Carteira 
de Identidade nº 23.235.434 SSP/SP; e Sr. Carlos José Bastos Grillo, 
brasileiro, casado, industrial, CPF sob nº 489.218.660-00 e Carteira 
de Identidade nº 5.985.805 SSP/SC; ambos com domicílio profissional 
similar ao da ora representada; Única sócia da Sociedade Empresária 
Limitada sob a denominação social de Birmind Automação e Serviços 
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 23.801.433/0001-41, estabelecida na 
cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Avenida Rudolf Dafferner, 
n° 400, Prédio Roma, Sala 308, Boa Vista, CEP 18085-005; cujo 
contrato social se encontra arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob NIRE sob nº 35229554473; delibera o seguinte: 
1) Dispensar todas as formalidades de convocação e instalação 
previstas pelo Contrato Social, considerando que se trata de sociedade 
unipessoal; 2) Considerando que o montante atual do Capital Social, 
o qual se encontra totalmente subscrito e integralizado, mostra-se 
excessivo em relação ao objeto da sociedade, e com base no inciso II do 
art. 1082 do Código Civil, decide a sócia reduzir o Capital Social de R$ 
50.061.225,00 (cinquenta milhões sessenta e um mil duzentos e vinte 
e cinco reais), dividido em 5.006.122.500 (cinco bilhões seis milhões 
cento e vinte e duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 0,01 (um 
centavo) cada uma, para R$ 61.225,00 (sessenta e um mil duzentos e 
vinte e cinco reais), dividido em 6.122.500 (seis milhões cento e vinte 
e duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 0,01 (um centavo) 
cada uma. 3) A redução do Capital Social prevista no item anterior é 
justificada pela sócia pelo fato de que o seu montante atual mostra-
se muito acima das necessidades de investimento e funcionamento 
das atividades normais da sociedade e também muito acima dos seus 
compromissos. Desta forma, a redução do capital social com restituição 
à sócia mostra-se uma medida adequada, uma vez que o novo valor 
atende plenamente às necessidades de investimento e funcionamento 
regular da sociedade e suas obrigações. 4) A redução ora aprovada 
será devolvida à sócia, em dinheiro, após os 90 dias da publicação 
deste ato - prazo conforme previsto no art. 1084 do Código Civil. 5) 
Considerando as deliberações acima, a Cláusula 5ª do Contrato 
Social passa a vigorar da seguinte forma: Cláusula 5ª - O capital social 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, bens 
e direitos é de R$ 61.225,00 (sessenta e um mil duzentos e vinte e 
cinco reais), dividido em 6.122.500 (seis milhões cento e vinte e duas 
mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 0,01 (um centavo) cada uma, 
detidas em sua totalidade pela sócia WEG Equipamentos Elétricos S/A. 
6) Demais cláusulas do Contrato Social não mencionadas acima ou 
não relacionadas às alterações do presente instrumento, permanecem 
inalteradas. 7) Por fim, a sócia aprova a consolidação do Contrato Social, 
refletindo as alterações acima, cujo inteiro teor é transcrito na íntegra da 
ata. Sorocaba - SP, 02 de abril de 2025. Sócia: WEG Equipamentos 
Elétricos S/A - CNPJ 07.175.725/0001-60 - André Menegueti Salgueiro 
Carlos José Bastos Grillo - Diretor Diretor.

CLÍNICA DE ANESTESIOLOGIA
E DOR SÃO PAULO LTDA

CNPJ 07.099.347/0001-82 - NIRE/SP 35.219.518.989
EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Ficam os sócios da sociedade, com sede na Alameda Santos, 1765-
1773, conj. 1403, São Paulo/SP, para se reunirem em AGO, a ser realiza-
da às 20h00 do dia 10/04/2025, em 1ª convocação, e às 20h30 do dia
10/04/2025, em 2ª convocação caso não ocorra instalação em 1ª convo-
cação. Endereço digital. A Assembleia será realizada via plataforma
Teams https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MWNj
MWRlN2YtNjFiYS00MGFhLWJkZGQtMWZmNWI3NTNmNzhm%40thre
ad.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22e21c0f64-a136-4802-876d-
10c38ef3c28b%22%2c%22Oid%22%3a%22739dd0ec-df0e-495a-8583-
2097c63c95ac%22%7d. Solicitamos aos senhores sócios que verifi quem
a compatibilidade da plataforma/aplicativo com antecedência para evitar
problemas de conexão no dia da Assembleia. Deliberações. A Assem-
bleia será realizada para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) 
Apreciação e aprovação do balanço de contas do exercício do ano de
2024. São Paulo, 01.04.2025. Leonardo Teixeira D Duarte - Diretor Geral,
Vinicius Gonçalves Vieira - Diretor Executivo

São Paulo Serviços Médicos 
de Anestesia Ltda

CNPJ 62.032.313/0001-89 - NIRE/SP 35.233.985.173
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os sócios da Sociedade, com sede na Alameda Santos, 1787, conj.
101, São Paulo/SP, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a
ser realizada às 21h00 do dia 10/04/2025, em 1ª convocação, e às 21h30
do dia 10/04/2025, em 2ª convocação caso não ocorra instalação em 1ª
convocação, ambas a serem realizadas por meio digital. Endereço digital. 
A Assembleia será realizada via plataforma Teams https://teams.microsoft.
com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTExODYzODktMDVlNy00OTU4LThl
NmEtNDZhNjk3OThkOTcy%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3
a%22e21c0f64-a136-4802-876d-10c38ef3c28b%22%2c%22Oid%22%3a
%22739dd0ec-df0e-495a-8583-2097c63c95ac%22%7d. Solicitamos aos
senhores sócios que verifiquem a compatibilidade da plataforma/aplicativo
com antecedência para evitar problemas de conexão no dia da Assembleia.
Deliberações. A Assembleia será realizada para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: a) Apreciação e aprovação do balanço de contas
do exercício do ano de 2024. São Paulo, 01.04.2025.

Dr. Leonardo Teixeira Domingues Duarte - Diretor Geral

FORT GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA.
CNPJ nº 44.678.685/0001-03 - NIRE 35.238.350.583

Edital de Convocação e Aviso aos Sócios - Reunião de Sócios
Ficam convocados, pelo presente edital, todos os sócios da Fort Gestão 
Imobiliária Ltda. (“Sociedade”) a comparecerem à Reunião de Sócios 
a ser realizada no dia 11 de abril de 2025, às 10:00 horas, na modalidade 
híbrida, por meio da plataforma de comunicação “Teams” e na sede da
Sociedade localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na
Rua Bandeira Paulista, nº 275, conjunto 71 e 72, Itaim Bibi, CEP 04532-
010, com a ordem do dia abaixo indicada. O sócio poderá ser representa-
do por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com
poderes específicos para votar as matérias constantes da Ordem do Dia,
devendo cópias da procuração e de documento de identidade do procura-
dor ser enviadas ao e-mail yuri@fortrealestate.com.br ou leonardo@for-
trealestate.com.br, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência
do horário de início da Reunião de Sócios. Procedimento para a partici-
pação e votação à distância: (a) Link de acesso à transmissão da Reu-
nião de Sócios: https://shorturl.at/XOfsU. (b) Necessário copiar e colar o
endereço eletrônico acima no navegador, para acessar a plataforma
Teams. (c) A participação e a votação do sócio (ou seu procurador) ocor-
rerão de forma remota, por vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta
“Chat” disponível na plataforma Teams. (d) Recomendamos que o sócio
(ou seu procurador) acesse a plataforma Teams antes do horário de início
da Reunião de Sócios para eventuais ajustes em sua conexão. (e) Cabe-
rá ao sócio (ou seu procurador) providenciar sua estrutura adequada de
internet e equipamentos que suportem transmissão de vídeo e áudio. Re-
comenda-se o uso de internet banda larga ou similar. (f) A Reunião de Só-
cios será gravada para os devidos fins legais. Ordem do Dia: deliberar so-
bre alterações ao Contrato Social da Sociedade, quais sejam (i) cessão e
transferência de quotas; (ii) alteração da razão social da Sociedade; (iii)
readequação do objeto social; (iv) alteração da administração; e (v) refor-
mulação e consolidação do contrato social. São Paulo/SP, 02 de abril de
2025. Yara Martins Ferreira Bastos - Administradora.

Work & Company Design
de Produto Digital Ltda.

CNPJ/MF 21.212.041/0001-11- NIRE 33209843656
Incorporada pela Accenture do Brasil Ltda.

CNPJ/MF nº 96.534.094/0001-58 - NIRE 35213404698
Reunião de Sócios

Em 01/02/2025, (a) a Accenture International B.V., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.715.995/0001-90, Accenture Minority I B.V., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.597.265/0001-06, e a Accenture Holding Brasil 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.596.277/0001-42 e na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35232106273, na 
qualidade de sócias da Accenture do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 96.534.094/0001-58, e na JUCESP sob o NIRE 35213404698 
(“Incorporadora”); e (b) a Incorporadora, na qualidade de única sócia da 
Work & Company Design de Produto Digital Ltda., inscrita no CNPJ/
MF sob nº 21.212.041/0001-11 e na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33209843656 (“Incorporada”), apro-
vam a incorporação da Incorporada pela Incorporadora, nos seguintes 
termos: (i) em 02/01/2025, data do balanço-base da incorporação, o valor 
do patrimônio líquido da Incorporada é positivo em R$ 8.715.502,12; (ii) o 
capital social da Incorporadora não foi alterado por força da incorporação 
da Incorporada, visto que o patrimônio líquido da Incorporada já se encon-
tra refletido no balanço da Incorporadora pelo método de equivalência pa-
trimonial; (iii) o objeto social da Incorporadora não foi alterado em razão da 
incorporação da Incorporada; (iv) a Incorporada foi declarada extinta, e 
sua sede foi encerrada para todos os fins legais; (v) a Incorporadora tor-
nou-se sucessora universal da Incorporada, assumindo, em consequência, 
todos os ativos e passivos, direitos e obrigações da Incorporada. Os docu-
mentos que aprovaram a referida incorporação foram registrados na 
JUCERJA em 26/02/2025, sob o nº 00006842407 (Incorporada) e na 
JUCESP em 05/03/2025, sob o nº 87.262/25-3 (Incorporadora).

Fundação Adib Jatene
CNPJ nº 53.725.560/0001-70 

Edital de Abertura de Processo Seletivo

MAQUEIRO - Processo Seletivo - As normas de participação 

estão descritas no Edital de Abertura de Processo Seletivo no site: 

www.fundacaoadibjatene.com.br/selecao0192025. As inscrições devem 

será efetuadas somente via internet no período das 15 horas do dia 

03/04/2025 às 15 horas do dia 10/04/2025.

Primasoft Informática Ltda.
CNPJ/MF nº 69.112.514/0001-35 – NIRE 35.215.412.744

Ata de Reunião de Sócias realizada em 28 de março de 2025
Data, Hora e Local: Realizada aos 28 de março de 2025, às 11:00 horas, na 
sede da Primasoft Informática Ltda. (“Sociedade”), localizada na Cidade 
de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Rua Euclides Mira-
gaia, nº 433, conjuntos 402 e 403, Centro, CEP 12.245-902. Convocação 
e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
art. 1.072, parágrafo 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, tendo 
em vista o comparecimento de sócias representando a totalidade do capi-
tal social da Sociedade. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Mar-
celo Nastromagario e o secretariado da reunião o Sr. Fabrício Lacerda 
Biajoli. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de redução de capital 
social da Sociedade. Deliberação Unânime: Após discutida a matéria da 
ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações pelas sócias: (i) 
aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$14.300.000,00 
(quatorze milhões e trezentos mil reais), por ser excessivo em relação às 
atividades constantes do objeto social da Sociedade, mediante o cance-
lamento e a extinção de 14.300.000 (quatorze milhões e trezentas mil) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, todas detidas pela única 
sócia Volaris Brazil Participações Ltda., com a consequente restituição 
em moeda corrente nacional, à única sócia Volaris Brazil Participações 
Ltda., do valor de R$8.034.369,79 (oito milhões, trinta e quatro mil, trezen-
tos e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos), bem como com a 
amortização pela Sociedade do saldo remanescente em razão de créditos 
detidos pela Sociedade contra a única sócia Volaris Brazil Participações 
Ltda., em virtude de contrato de mútuo celebrado entre as partes em 28 
de março de 2024, conforme aditado posteriormente; (ii) consignar que a 
redução de capital social ora deliberada só será efetivada pela Sociedade 
após decorrido o prazo legal de 90 (noventa) dias para manifestação dos 
credores, contados das publicações exigidas por lei, sendo que a Altera-
ção de Contrato Social pertinente será arquivada, concomitantemente com 
a presente, pelos meios próprios, perante a JUCESP – Junta Comercial do 
Estado de São Paulo; (iii) consignar, ainda, que após efetivada a redução 
ora deliberada, o capital social da Sociedade passará para o valor total de 
R$9.828.587,00 (nove milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda cor-
rente nacional, dividido em 9.828.587 (nove milhões, oitocentas e vinte e 
oito mil, quinhentas e oitenta e sete) quotas, com valor nominal de R$1,00 
(um real) cada uma, todas detidas pela única sócia Volaris Brazil Partici-
pações Ltda.; e (iv) Autorizar a administração da Sociedade a assinar e 
praticar todos e quaisquer atos ou documentos necessários à implemen-
tação da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a presente Reunião de Sócias, da qual se lavrou 
a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos assinada. São 
José dos Campos, 28 de março de 2025. Mesa: Marcelo Nastromagario 
– Presidente; Fabrício Lacerda Biajoli – Secretário. Sócia: Volaris Brazil 
Participacoes Ltda. p. Marcelo Nastromagario e p. Henrique Barreto.

“Associação MOVIMENTO “PRÓ-HOSPITAL PÚBLICO REGIONAL”, 
CNPJ 37.596.451/0001-43, ENCERRADA em 22/07/2024. 
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